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R E S U M O 

E s t e trabalho busca fazer uma contextual ização sobre o trabalho infantil no Brasi l , 
expor o cenário atual e anal isar a si tuação do Programa de Erradicação do Trabalho 
Infantil - P E T I . P a r a i sso serão uti l izados trabalhos teóricos que expl icam a s 
polít icas que podem se r adotadas para banir o trabalho infantil, a evolução do P E T I 
e os dados do Pnad 2006 e 2 0 0 8 ( I B G E ) para identificar a si tuação atual das 
cr ianças e ado lescentes t rabalhadores. No desenvolv imento do trabalho, foi notado 
que a maior parte d a s cr ianças e ado lescentes que t rabalham abandona os estudos 
e fazem parte de famíl ias muito pobres. Quanto ao local onde há a maior 
concentração e índice de trabalho infantil pode-se dizer que é a região brasileira 
onde há o menor P I B e o maior número de anal fabetos, Nordeste. Isso mostra a 
relação trabalho infantil e educação e renda. E m relação à eficácia do P E T I , os s e u s 
objetivos teoricamente são cons iderados adequados para banir o trabalho infantil. 
Na prática, os recursos dest inados a e s s e programa estão aquém da real idade, já 
que não são suf ic ientes para atender todos os menores que estão em situação de 
trabalhador. O funcionamento do programa está repleto de deficiências, o que 
mostra a necess idade de uma nova estruturação. Por fim, conclu i -se que a 
problemática do trabalho infantil deve se r t rabalhada com polít icas de transferência 
de renda, incentivo a educação, at iv idades para toda a famíl ia, e conscientização 
dos malefícios que es te trabalho c a u s a no longo prazo. 



1 INTRODUÇÃO 

O trabalho infantil é um problema social que está presente na realidade do 

mundo e da soc iedade brasi leira. Mesmo sendo considerado proibido empregar 

menores de 18 anos de idade (salvo os maiores de 14 anos na condição de menor 

aprendiz), hoje, ce rca de 1 0 , 5 % do total de crianças entre 5 e 17 anos do Brasi l 

trabalham ( I B G E , 2008) . O s menores trabalham na agricultura, carvoar ias, canavia is , 

pedreiras, s i sa is , garimpos, lixões, tráfico de drogas, prostituição, trabalho 

domésticos, entre outros, sendo submetidos a trabalhos muitas v e z e s insalubres, 

que por s u a vez , podem ocasionar danos físicos e psíquicos. O trabalho precoce 

dificulta o desenvolv imento das crianças, uma vez que vem acompanhado pelo 

abandono dos estudos, dificultando que os menores trabalhadores, na vida adulta, 

possam ter a possibi l idade de sair na linha da pobreza e ter uma vida mais digna 

No Bras i l , observa-se que este problema social decorre do baixo nível de 

renda das famíl ias, que intensifica o nível de pobreza, e contribui para que os pais 

coloquem s e u s fi lhos, menores de idade, a trabalhar em troca de sua subsistência. 

A s regiões em que s e encontram uma maior part icipação das crianças na força de 

trabalho são aque las com baixo grau de desenvolvimento, e levados índices de 

pobreza e baixo nível de escolar idade entre os cidadãos. P a r a transformar a atual 

situação, o país conta com um conjunto de políticas públicas de erradicação do 

trabalho infantil, o Programa de Erradicação do Trabalho Infantil ( P E T I ) e o Bolsa 

Esco la (vinculado à Bo lsa Família). Ambos os programas trabalham com a 

transferência de renda a s famílias que se comprometem em retirar os filhos do 

trabalho e mantê-los f reqüentando a esco la e a a s at iv idades da jornada ampliada. O 

país também tem uma legislação rigorosa que regulariza o mercado de trabalho e 

v isa punir os que contratam ou exploram o serviço de crianças e adolescentes 

menores de 17 anos. 

Quando a criança deixa de trabalhar para ajudar no sustento da família e 

p a s s a a freqüentar a esco la e a s at ividades soc ioeducat ivas e culturais, e la passa a 

fazer parte de uma nova geração, que está sendo preparada para ter condições de 

se sustentar e não fazer mais parte do circulo vicioso da pobreza. Pa ra resolver e s s a 

problemática, é necessário investir em fiscalização e em programas que promovam 

a inclusão socia l , geração de renda a s famílias, e que mudem a cultura da 
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sociedade, de modo a proteger os direitos da criança e do adolescente como 

prioridade. 

O objetivo central d e s s e trabalho é anal isar a situação do Programa de 

Erradicação do Trabalho Infantil no Brasi l ( P E T I ) , verif icando se a s políticas 

governamentais estão atuando nas principais c a u s a s que dão origem ao trabalho 

infantil. P a r a a efet ivação do objetivo ao longo do trabalho serão real izadas a s 

buscas de expl icação para questões como: os principais fatores decisórios das 

famílias para a alocação de crianças no mercado de trabalho, o perfil social, 

econômico e geográf ico des tes menores, e s e a s medidas tomadas para banir o 

trabalho infantil estão sendo suficientemente ef icientes e satisfatórias para a 

situação atual. 



3 

2 A S POLÍT ICAS I D E A I S P A R A B A N I R O T R A B A L H O I N F A N T I L 

Nesta seção será desenvolvido o referencial teórico que aborda quais os 

principais pontos que devem ser trabalhados pelas polít icas de erradicação do 

trabalho infantil para que e s s a s possam ser ef icientes e surtir efeito. Pa ra isso, serão 

util izadas como base expl icações e abordagens que expõem políticas que vão 

desde aquelas que combinam fatores de transferência de renda e incentivo a 

demanda de educação (como o bolsa esco la ou programas de renda mínima), até as 

de âmbito de proibição legal. E s t a s exposições têm por f inal idade citar alternativas 

para acabar com o trabalho infantil através de políticas públicas. 

2.1 PROIBIÇÃO L E G A L E REGULAMENTAÇÃO DO M E R C A D O D E T R A B A L H O 

A política de proibição legal nada mais é que utilizar leis que proíbam o 

trabalho infantil administ radas juntamente com a s que regulamentam o mercado de 

trabalho através de salários justos, com o objetivo de erradicar e s s a prática dentro 

de um país. B a s s u e V a n \ citados por Ferro e Kassou f 2 (2005 , p.422) afirmam que a 

proibição do trabalho infantil através de leis em combinação com a prática de 

salários justos e c a p a z e s de sustentar a família, faria aumentar a oferta de trabalho, 

já que no instante em que a s crianças fossem retiradas do trabalho, vagas de 

emprego para os adultos ser iam ofertadas. Conseqüentemente, com menos 

desemprego entre os pais e com remuneração adequada, a renda familiar 

aumentaria e faria com que a s crianças não p rec i sassem mais trabalhar para ajudar 

no sustento da c a s a . A proibição e a regulamentação do mercado de trabalho 

acontecer iam através da aprovação de leis, e conforme Ferro e Kassouf (2005, 

p.422) esc reveram "... a renda ou r iqueza familiar aumenta, a s crianças não são 

mais env iadas ao trabalho, e o mercado estará em equilíbrio s e m a participação da 

mão-de-obra infantil". 

1 B A S U , K , V A N , P. H. E c o n o m i c s of child labor The American Economic Review, v. 88, n 3. p 412¬
4 2 7 , J u n e 1 9 9 8 
? A maior parte do refenc ia l teór ico está b a s e a d o nos t rabalhos desenvo l v i dos do trabalho de Ferro e 
Kassuo f 
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De acordo com Ferro e Kassou f (2005, p.422) o trabalho desenvolvido por 

B a s s u e V a n conclui que os efeitos de políticas intervencionistas no bem-estar das 

famílias são positivos, uma vez que: 

"...banir o t rabalho infantil pode e leva r os salár ios dos adultos, ou aumentar 
o nível de emprego quando os salár ios são rígidos, e a s s i m a s famíl ias 
decid i r iam não env iar os fi lhos ao mercado de trabalho..." 

2.2 POLÍTICAS D E TRASFERÊNCIA D E R E N D A E I N C E N T I V O A EDUCAÇÃO 

P a r a que se ja possível anal isar o impacto de políticas públicas na redução 

do trabalho infantil, f az -se necessário fazer uma análise das políticas de 

transferência de renda, já que es ta v isa incentivar a educação e diminuir a pobreza. 

De acordo com Ferro e Kassou f (2005, p.420), pode-se considerar que os pais são 

altruístas em relação aos filhos, e por isso e les só colocarão os filhos no mercado de 

trabalho por uma questão de necess idade de subsistência, sendo ass im "... a 

decisão de inseri- los no mercado de trabalho apenas s e daria em um contexto em 

que a sobrevivência da família es t i vesse ameaçada." Ferro e Kassou f (2005, p.421). 

A pobreza é fator predominante para os pais na hora de alocarem seus 

filhos, ainda crianças, no mercado de trabalho. D e s s a manei ra, a s políticas de 

transferência de renda s e tornam um ponto importante a ser proposto, de maneira a 

amenizar a si tuação de pobreza através de transferências monetárias do governo. 

S e deixar de considerar o fator r iqueza como c a u s a predominante do 

trabalho infantil, a s transferências de renda não ser iam suficientes para trazer 

resultados significativos para a erradicação do trabalho infantil, dado que outro fator 

importante é a questão cultural dos pais, principalmente aqueles com baixa 

escolar idade e que residem onde s e considera que o trabalho precoce é de caráter 

educativo e não nocivo à saúde e ao desenvolvimento da criança. Ser ia de grande 

importância incentivar a demanda por educação, a fim de converter quadros futuros 

de pobreza e baixa escolar idade, já que es ta colabora diretamente com a formação 

social dos indivíduos. Conforme relata Ferro e K a s s o u f 3 (2005) : 

3 F E R R O , A R , K A S S O U F , A L Impactos do aumento da idade mín ima para o trabalho sobre os 
brasi leiros de 14 e 15 a n o s Revista de Economia e Sociologia Rural, v 4 3 , n 2, 2005 
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".. o incentivo à d e m a n d a por educação formal far ia com que os indivíduos 
d e s s e m progress ivamente ma is valor á esco la r idade , e que com o tempo e 
o p a s s a r d a s gerações e s s e tipo de polít ica s e t o rnasse desnecessár io, pois 
teria provocado u m a mudança estrutural no compor tamento dos indivíduos " 

A partir d e s s a s necess idades foram cr iados programas que combinam as 

transferências de renda com o incentivo à educação. Segundo B a s s u 4 , citados por 

Ferro e Kassou f (2005, p.424) a melhor maneira de banir o trabalho infantil é tornar a 

presença na esco la compulsór ia já que "... é mais fácil monitorar a presença na 

escola que a ausência no trabalho", e mesmo que trabalho e esco la não sejam 

excludentes, o fato de pelo menos o trabalho em tempo integral ser eliminado já faz 

com que a taxa de escolar idade mínima se ja maior, o que é um ponto positivo na 

hora de barrar o trabalho infantil e colaborar para o desenvolv imento educacional 

das crianças. 

E s s e s programas de transferência de renda e incentivo a educação, 

segundo Ferro e Kassou f (2005, p.425): 

"... t rans ferem renda admit indo que o fator predominante é a pobreza, m a s o 
benefíc io é atrelado a a lgum compor tamento dese jado , como procurar 
atendimento de saúde regularmente, f aze r e x a m e s per iódicos, f reqüentar o 
s i s t e m a formal de ens ino ou agênc ias de emprego e qual i f icação T a i s 
p rog ramas são c lass i f i cados t a m b é m como subsíd ios à d e m a n d a por 
serv iços públ icos, e parte de s e u s u c e s s o está cond ic ionada a uma política 
comp lementa r de invest imentos na oferta d e s s e s serv iços " 

Ainda, Ferro e Kassou f intensificam que os programas de transferência de 

renda objetivam aliviar a pobreza atual por meio de transferência de renda e 

combater a pobreza futura condicionando a transferência monetária aos pais na 

condição de que s e u s filhos f reqüentem efet ivamente ao s is tema educacional de 

ensino. Ferro e Kassou f (2005, p 424) expl icam que: 

"... polí t icas c a p a z e s de combinar educação e renda se r iam a s ma is 
ind icadas para er rad icar o trabalho infantil e combate r a pobreza, dado que 
adul tos com nível de esco la r idade maior dão m a i s importância â educação, 
vendo ne la a oportunidade de um futuro melhor para s u a s cr ianças, 
incent ivando-as a f reqüentar a e s c o l a Portanto, o enga jamento esco lar das 
cr ianças, hoje. gerar ia adultos com esco la r idade maior amanhã , que far iam, 
por s u a vez , o papel de incent ivadores de s e u s fi lhos, a tacando uma das 
c a u s a s do cic lo de pobreza e promovendo u m a mudança estrutural n e s s a 
parce la da população." 

4 B A S U , K. Chi ld labor: c a u s e , c o n s e q u e n c e , and cure , with r e m a r k s on International labor s tandards 
Journal of Economic Literature, v 37, n 3, p 1 083-1 119, S e p 1999 
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2.2.1 Principais objetivos dos programas de transferência de renda 

P a r a melhor demonstrar de que maneira e s s e s programas v isam atingir a 

problemática da erradicação do trabalho infantil, é necessário explicar os quatro 

objetivos centrais, que são: aumentar a escolar idade e conseqüentemente reduzir a 

pobreza no longo prazo; reduzir a pobreza no curto prazo; reduzir a incidência de 

trabalho infantil; e atuar como uma espécie de rede de segur idade. 

Conforme Ferro e Kassou f (2005, p.427) expl icam e s s e s objetivos, o 

primeiro deles é direto e diz que conforme a s crianças s e tornam mais educadas, 

e les terão melhores c h a n c e s futuras no mercado de trabalho, da m e s m a maneira os 

seus salários, e consequentemente e s s e s indivíduos incentivarão seus filhos a 

estudar, diminuindo a pobreza no longo prazo. O segundo objetivo tem um aspecto 

voltado para política social compensatór ia, e expl ica que se os pobres estudam 

menos porque se deparam com dif iculdades f inanceiras e a renda das crianças se 

torna fundamental para a sobrevivência da família, então, o pagamento de uma 

quantia em dinheiro vai atuar como uma espécie de "alívio" da situação de pobreza, 

o que vai permitir o ingresso d e s s a s crianças na esco la . O terceiro objetivo não 

exige que os responsáveis ass inem um termo comprometendo-se a retirar a criança 

do trabalho, m a s considerando que a criança obrigatoriamente terá seu tempo livre 

reduzido, admite-se que e la naturalmente deixará o mercado de trabalho, além de 

que o valor da bolsa substituiria a contribuição da criança para a renda da família, e 

compensar ia o custo de oportunidade da criança de deixar de trabalhar para 

estudar. O quarto objetivo mostra a política como uma rede de seguridade, já que 

seus beneficiários são famílias muito pobres e ext remamente sensíveis aos diversos 

tipos de choques, como: econômicos, conjunturais e temperamentais. 
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3 A S C A U S A S D O T R A B A L H O I N F A N T I L NO B R A S I L 

Neste trabalho, para fins de entendimento é considerado trabalho infantil a 

definição do Plano Nacional de Erradicação do Trabalho Infantil e Proteção ao 

Trabalhador Adolescente (2003) : "todo o trabalho desempenhado por crianças e 

adolescentes com idade mínima de início ao trabalho inferior a 16 anos 5 , exceto na 

condição de aprendiz, a partir dos 14 anos" . R e s s a l t a - s e que os dados do I B G E 

utilizados consideram os trabalhadores de 5 a 17 a n o s 6 e a lgumas referencias 

reconhecem a criança como aquela pessoa com idade inferior a 18 anos. 

De acordo com a literatura existente sobre o assunto, a s principais c a u s a s 

do trabalho infantil estão l igadas a dois principais aspectos : a pobreza das famílias e 

o nível educacional e cultural dos pais, Ferro e Kassou f (2005, pág. 420) 

A s famílias cons ideradas mais pobres não conseguem viver com os salários 

que recebem, ou se ja , com a renda familiar mensa l , sendo que es tes são baixos 

devido ao fato dos pais terem um baixo nível de escolar idade. O baixo capital 

humano dos pais vem de um histórico de pobreza e baixa ou quase nenhuma 

freqüência à rede educacional de ensino. O baixo nível de escolar idade colabora 

para que os pais não tenham salários adequados para a s necess idades de 

subsistência das famíl ias, e para aumentar a renda familiar, muitos, sem ter 

alternativa, colocam a s crianças para trabalhar. 

Segundo o Ministério do Trabalho e Emprego ( T E M ) os valores culturais dos 

pais e responsáveis determinam certa aceitação do trabalho infantil, acreditando em 

crenças e mitos que mostram esta prática como alternativa ou solução para a s 

crianças e ado lescentes não s e transformarem em del inqüentes nas ruas. E s s e s 

valores culturais levam a soc iedade a aceitar o trabalho precoce independente da 

idade da criança ou adolescente ou das condições de trabalho em que e les são 

submetidos. Com a soc iedade acreditando que o trabalho de menores gera 

benefícios, e la a c a b a não se mobilizando para a criação de alternativas que 

favoreçam a permanência das crianças e ado lescentes na esco la . S e m escolaridade 

es tes menores trabalhadores chegam à fase adulta desqual i f icados e estendendo as 

m e s m a s condições para s e u s filhos, e ass im contribuindo para um processo cíclico 

de pobreza e s e m expectat ivas de reversão. 

5 Inferior a 16 a n o s signi f ica cr ianças e ado lescen tes até 15 a n o s e 3 6 5 d ias 
6 Inferior a 17 a n o s signi f ica cr ianças e ado lescen tes com idade até 16 a n o s e 365 d ias 
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Segundo dados do I B G E (2008) , a s crianças que trabalham, geralmente, 

pertencem a famílias cuja renda não ul t rapassa 5 4 % da renda das famílias que não 

tem crianças trabalhando. Isso demonstra que ex is tem fortes indícios de relação 

entre baixo nível de renda e educação e trabalho infantil, embora nem todas as 

crianças que trabalham se jam de famílias pobres com baixa escolar idade e nem 

todas a s famílias pobres mantenham os menores trabalhando. Portanto, é 

necessário identificar qual é o perfil e a distribuição espac ia l das crianças que 

trabalham no país e quais são os danos e perdas gerados pelo trabalho infantil. 

3.2 D A N O S FÍSICOS E P I S C I C O L O G I C O S C A U S A D O S P E L O T R A B A L H O 

INFANTIL 

Segundo estudos real izados pelo Ministério do Trabalho e do Emprego 

(2000), o trabalho de precoce de crianças e ado lescentes leva a uma serie de 

problemas e danos à saúde mental e física. O s danos podem surgir com a 

exposição às condições de trabalho do ambiente externo, como nas áreas rurais 

onde tem a presença de agrotóxicos, animais peçonhentos, alterações climáticas, 

correndo ao risco de sofrer queimaduras so lares. Já em áreas internas há a 

incidência de ruídos, poeira, materiais químicos, e outros perigos que os 

trabalhadores em geral estão sujeitos. 

Quando a s crianças e adolescentes são empregados em trabalhos 

insalubres, f icam expostos a produtos perigosos, como agentes químicos e 

biológicos, correndo sérios r iscos de desidratação, queimaduras, envenenamento, 

entre outros. Quando são expostos a obrigações que dependem de força física ou 

pressão psicológica, podem desenvolver problemas como envelhecimento precoce, 

deformidades físicas, retardo de crescimento e do desenvolvimento psicológico. 

Ainda quando expostos a carga horária de trabalho, es tes menores tendem a 

abandonar a esco la e a c a b a m ficando com uma baixa quali f icação profissional. 

Segundo a Organização Internacional do Traba lho(2006) , ocorrem os 

maiores r iscos para acidentes de trabalho, e maiores vulnerabi l idades para doenças 

relacionadas ao trabalho, quando a s crianças e ado lescentes são expostos a 

situações de trabalho, caracter izadas pela legislação brasi leira, como a s piores 
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formas de trabalho 7 . Quando a s condições de trabalho não são consideradas 

adequadas para a função desempenhada, e las geram danos, muitas vezes 

irreparáveis, ao trabalhador. E s t e s danos ficam ainda mais evidentes e afetam mais 

sensivelmente quando es tes trabalhadores são crianças e adolescentes, até porque 

os equipamentos do ambiente de trabalho não são projetados para a utilização de 

crianças e o ambiente propriamente dito também não é o mais indicado. O Ministério 

do Trabalho e Emprego (2000, p.32) caracter iza como árduo este trabalho 

desempenhado por crianças e adolescentes: 

"Ass im, o trabalho rea l izado por cr ianças e a d o l e s c e n t e s é árduo, quando 
s e cons ide ra a c a r g a de trabalho, a s pos turas i nadequadas , a ca rga mental , 
a monotonia, ritmo de trabalho, t rabalho repetit ivo, trabalho sob pressão de 
tempo, como de legação de trabalho c o m responsab i l i dades de adultos 
Su je i tos a s j o rnadas de trabalho e x c e s s i v a s , t rabalho noturno e e m turnos, 
s e m intervalos regu lares entre j o rnadas e d e s c a n s o s e m a n a l " 

A s crianças e ado lescentes são mais sensíveis às condições do ambiente 

em que estão inseridos, por isso doenças ou acidentes de trabalho geram maiores 

danos ou perdas quando ocorrem com os menores trabalhadores. E s t e s pequenos 

trabalhadores a inda não contam com experiência para distinguir os perigos ao que 

estão sendo expostos, e nem autonomia suficiente para s e defender em situações 

de risco. 

É necessário ressal tar que quando se fala em danos gerados pelo trabalho 

infantil, e s s e trabalho é caracter izado por ser de caráter empregatício ou de 

exploração, e não a "a juda" nos a fazeres domést icos, que segundo alguns autores 

até ajuda no desenvolv imento social e nas responsabi l idades dos indivíduos. D e s s a 

maneira é importante lembrar das diferenças entre "ajuda domést ica" e "trabalho 

doméstico", porque dependendo das condições es tabe lec idas e carga horária 

cumprida a ajuda nos a faze res do lar podem ser caracter izados por exploração de 

menores. Sobre o tema o O IT (2006, p.30) ressal ta : 

7 A s piores fo rmas de t rabalho estão c i tadas de ta lhadamente nes te m e s m o capítulo no item 
Legislação Bras i le i ra 
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"A d is t inção de trabalho famil iar como u m a at iv idade laborat iva. e não 
somen te como u m a "a juda e m c a s a " , depende de fatores como a carga 
horár ia despend ida e, pr incipalmente, da cons ta tação de que es ta não se ja 
prejudicial ao s e u desenvo lv imento e não interfira n a s at iv idades de 
educação e lazer Será cons iderado t rabalho e m reg ime famil iar aquele que 
aconteça e m espaços onde t raba lhem e x c l u s i v a m e n t e p e s s o a s da m e s m a 
famíl ia da cr iança e es te ja sob a d i reção do pai, da mãe ou do tutor. No 
Bras i l , é proibido o trabalho com m e n o s de 16 a n o s . m e s m o que se ja e m 
reg ime familiar. P a r a ado lescen tes ma io res de 16 a n o s , es te não poderá se r 
noturno, per igoso, insalubre ou penoso. Não poderá s e r real izado e m locais 
prejudic iais à s u a fo rmação e ao s e u desenvo lv imen to f ís ico-psíquico moral 
e soc ia l . D e v e s e r rea l izado e m horár ios e loca is que permitam a freqüência 
à e s c o l a , os momentos de d iversão e de b r incade i ras e a convivência com 
amigos. " 

O trabalho que é considerado de caráter familiar pela Organização 

Internacional do Trabalho (O IT ) merece a lgumas considerações. Por exemplo, uma 

atividade que é desenvolv ida por toda a família e que gera renda para os indivíduos 

ainda é considerada trabalho em regime familiar por mais que tenham 1 ou 2 

empregados s e m grau de parentesco. O fato de existir uma pessoa que não faça 

parte da família ajudando nas atividades não faz com que esta atividade seja 

descons iderada de caráter familiar, pois a maioria dos que trabalha ainda são os 

integrantes da famíl ia. Des ta maneira, não pode ser rejeitado a hipótese de uma 

criança ou ado lescentes estar trabalho em um local onde a maioria dos empregados 

faz parte da famíl ia, m a s que ex is tam alguns ajudantes ou empregados que não tem 

vínculo de parentesco. E s t e trabalho também é considerado atividade laborativa, 

porém ainda de caráter familiar. 

O s principais danos gerados pelo trabalho precoce para o desenvolvimento 

das crianças podem ser resumidos em quatro, segundo a Agência de Noticias dos 

Direitos da Infância (ANDI) e do Programa Internacional para Eliminação do 

Trabalho Infantil ( I P E C ) ( 2 0 0 7 ) . O dano pode ser de caráter físico quando os 

menores são submetidos a esforços incompatíveis com s u a estrutura, podendo 

sofrer seqüelas que os acompanharão para toda a vida. Pode ser também de caráter 

psicológico, pois e las são expostas à pressão psicológica e muitas v e z e s a maus 

tratos que acabam por reduzir a auto-est ima e gerando um amadurecimento 

precoce. Pode ser socia l já que a s crianças acabam não convivendo com indivíduos 

da mesma idade, o que a c a b a dificultando o relacionamento social na fase adulta. O 

dano pode ser de caráter educacional já que longas jornadas de trabalho consomem 

toda a energia e dificultam o aprendizado. 



11 

3.3 P E R F I L D A S CRIANÇAS T R A B A L H A D O R A S NO B R A S I L 

O s primeiros relatos de trabalho infantil no Bras i l são da época da 

escravidão, onde filhos de esc ravos acompanhavam s e u s pais em trabalhos 

pesados e forçados. Desde então o trabalho infantil continuou fazendo parte da 

história econômica do país. Segundo Kassou f (2007) , na época da industrialização 

brasileira, o trabalho de crianças era bastante comum em fábricas, e por volta de 

1890 cerca de 1 5 % do total de trabalhadores de indústrias em São Paulo era 

formado por crianças e ado lescentes . Trinta anos mais tarde e s s e percentual f icava 

em torno de 3 0 % . A O I T (2006, p.50) resume este breve contexto histórico d e s s a 

maneira: 

"A partir d a s s o c i e d a d e s e s c r a v i s t a s é que s e percebe que não ex is tem 
infância e ado lescênc ia des l i gadas d a s cond ições da c l a s s e soc ia l e da vida 
mater ia l . O u s e j a , para os e s c r a v o s e os s e m p o s s e s e r a comum cr ianças e 
a d o l e s c e n t e s t raba lharem, m a s para s e n h o r e s do engenho e lati fundiários 
não A revo lução industrial, que mecan i zou p rogress ivamente e x t e n s a s 
áreas da produção, t raz ia e m s e u bojo a utopia da ret irada dos homens das 
a t iv idades indignas e es ta fan tes , m a s , na prát ica, propic iava o contrário: 
s u c a t e a v a a mão-de-obra adul ta, hegemon i camen te mascu l i na , ao m e s m o 
tempo e m que d e v o r a v a a força de trabalho de ve lhos , mu lheres e cr ianças, 
t raba lhadores que. para igualar a s u a p rodução à dos homens adultos 
j o v e n s , ut i l izavam s u a força física a um limite não percebido pelos 
empregado res n a s a t iv idades laborat ivas." 

A partir da década de 90 com a "constituição cidadã" (1988) , surgiu o 

Estatuto da Criança e Adolescente, e a partir daí começou a luta acentuada para 

banir o trabalho infantil. Desde que o E C A foi criado nota-se a dificuldade de 

convencer, principalmente a s famílias menos favorec idas, de não colocar seus filhos 

menores para trabalhar e mantê-los na esco la . O s motivos que levam os pais a 

colocar a s crianças a trabalhar var iam desde a aumentar a renda familiar, até o fator 

cultural que mostra que é melhor a criança trabalhando ao invés de "não fazer 

nada". 

Segundo Kassou f (2007 ) , a principal conseqüência socioeconômica para as 

crianças e ado lescentes que são inseridas no trabalho são a educação, os salários e 

a saúde d e s s e s indivíduos: 
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"A ba ixa esco la r idade e o pior d e s e m p e n h o esco la r , c a u s a d o s pelo trabalho 
infantil, t êm o efeito de limitar a s opor tun idades de emprego a postos que 
não ex igem qual i f icação e que dão ba ixa remuneração , mantendo o jovem 
dentro de um ciclo repetitivo de pobreza já exper imentado pelos pais Outra 
conseqüênc ia do trabalho rea l izado na infância é a depiorar o estado de 
saúde da p e s s o a , tanto na f a s e inicial d a v ida, quanto na fase adulta O s 
efei tos maléf icos do trabalho infantil sobre a saúde foram constatados e m 
a lguns es tudos , a p e s a r de a l iteratura que ab range e s s e tópico ser bastante 
e s c a s s a pela falta de dados " 

Hoje, no Bras i l , mesmo depois da criação do E C A , segundo dados do PNAD 

(2008) , ce rca de 10 ,2% do total de crianças de 5 a 17 anos trabalham no país. Pa ra 

identificar os principais focos de trabalho infantil no país e para saber os pontos que 

a s políticas de erradicação do trabalho infantil devem ser intensif icadas, se faz 

necessário traçar o perfil socioeconômico e geográfico das crianças trabalhadoras 

3.3.1 Distribuição socioeconômica e geográfica das crianças trabalhadoras no Brasi l 

No Brasi l 10 ,2% das crianças de idade entre 5 e17 anos trabalharam. Boa 

parte exerce s u a s funções em a fazeres domést icos 8 e s e m remuneração O s 

menores são empregados nas mais d iversas áreas, como na construção civil, 

agricultura, comércio, trabalho domést ico, exploração sexua l , tráfico de drogas, entre 

outros. Quanto ao número de crianças e ado lescentes brasi leiros inseridos no 

trabalho, conforme os dados do P N A D (Pesqu i sa Nacional por Amostra de Domicilio) 

2008, o Brasi l tem em torno 4,4 milhões de crianças e ado lescentes em situação de 

trabalhador. E s t e s números merecem a atenção para entender quais são as regiões 

brasi leiras que possuem a maior concentração, e como es tas crianças estão 

distribuídas em relação ao sexo e grupos de idade. Também é importante anal isar 

qual é o nível educacional e se é na área urbana ou rural que há a maior incidência 

de trabalho infantil. 

A f a z e r e s domést icos estão sendo cons ide rados de caráter laborativo. e não a a juda domést ica 
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T A B E L A 1 - N Ú M E R O D E P E S S O S A O C U P A D A S D E 5 A 17 A N O S , P O R G R U P O S D E I D A D E 
S E X O E G R A N D E S R E G I Õ E S - 2 0 0 8 .  

G R U P O D E G R A N D E S R E G I Õ E S 
C E N T R O -

I D A D E B R A S I L N O R T E N O R D E S T E S U D E S T E S U L O E S T E 

T O T A L 92536 6882 24637 39414 14689 6914 
5 à 17 a n o s 4 4 5 2 451 1676 1294 7 0 3 329 
5à 13 a n o s 9 9 3 124 5 3 5 160 124 50 
5 à 9 a n o s 141 19 88 16 14 4 

10 à 13 a n o s 852 105 448 143 110 45 

14 à 17 a n o s 3459 327 1141 1134 578 280 

14/15 a n o s 1153 117 4 4 3 312 187 94 

16/17 a n o s 2 3 0 6 2 1 0 698 822 391 185 

H O M E N S B R A S I L N O R T E N O R D E S T E S U D E S T E S U L 
C E N T R O -
O E S T E 

5 à 17 a n o s 2930 2 9 9 1143 836 438 214 

5à 13 a n o s 6 8 4 86 373 108 8 b 33 

5 à 9 a n o s 100 12 62 12 10 3 

10 à 13 a n o s 584 74 311 95 74 29 

14 à 17 a n o s 2 2 4 6 2 1 3 770 1728 3 5 3 181 

14/15 a n o s 7 6 5 79 302 208 117 60 

16/17 a n o s 1481 135 468 521 236 122 

M U L H E R E S B R A S I L N O R T E N O R D E S T E S U D E S T E S U L 
C E N T R O -
O E S T E 

5 á 17 a n o s 1522 152 5 5 3 457 2 6 5 115 

5à 13 a n o s 309 38 162 52 40 17 

5 à 9 a n o s 41 7 2b 4 3 1 

10 à 13 a n o s 268 31 137 4 8 36 16 

14 à 17 a n o s 1213 113 371 4 0 5 2 2 5 98 

14/15 a n o s 388 38 141 104 70 35 

16/17 a n o s 8 2 5 7 5 230 301 155 64 
F O N T E : E laboração própr ia, c o m dados do P N A D (2008 ) ret i rados do site do I B G E ( 2 0 0 9 ) 

De acordo com os dados da tabela, pode-se notar que a maior parte desses 

menores trabalhadores tem 10 anos ou mais. A fa ixa de idade que possui a maior 

quantidade de crianças e adolescentes trabalhando é de 14 e 17 anos, embora a 

existência d e s s a exploração entre crianças de 5 à 9 anos não chegue a 1 % é 

importante ressal tar que quanto mais nova em idade é e s s e menor, maior serão os 

danos causados ao s e u desenvolvimento, e mais difícil será para reverter o caso. 

Quanto à concentração de les no território nacional, observa-se que a maior parte 

está na região Nordeste do país seguido pela região Sudes te . 
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T A B E L A 2 - P E R N C E N T U A L D E P E S S O A S O C U P A D A S D E 5 A 17 A N O S . P O R G R U P O S D E 
I D A D E . S E X O E G R A N D E R E G I Õ E S - 2008 

G R U P O D E G R A N D E S R E G I Õ E S 

I D A D E B R A S I L N O R T E N O R D E S T E S U D E S T E S U L C E N T R O - O E S T E 

5 à 17 a n o s 10,2 10,3 12,3 7,9 11,9 10,2 

5à 13 a n o s 3,3 4,1 5,7 1,4 3,2 2,2 

5 à 9 a n o s 0,9 1,1 1,8 0,3 0,7 0,4 

10 à 13 a n o s 6,1 7,7 10,1 2,7 5,8 4,3 

14 à 17 a n o s 2b 24 ,5 27 21,4 29,4 27,3 

14/15 a n o s 16,5 17,3 20,7 11.9 18.1 18,3 

16/17 a n o s 33,6 31,9 33 ,5 30.6 41 ,8 36,5 

H O M E N S B R A S I L N O R T E N O R D E S T E S U D E S T E S U L C E N T R O - O E S T E 

5 à 17 a n o s 13 1 13,5 16,3 10 14 7 12,7 

5à 13 a n o s 4 ,5 5,6 7,7 1.9 4 .3 2.9 

5 à 9 a n o s 1,2 1.4 2,4 0.4 1 0,6 

10 à 13 a n o s 8,2 10,8 13.8 3,6 7,7 5,3 

14 à 17 a n o s 31,6 31,6 35,4 26 ,8 35,4 33,4 

14/15 a n o s 21,4 22 ,8 27 .7 15,5 22 ,5 22 

16/17 a n o s 41 ,8 40 ,8 43,2 37,6 4 9 , 5 44,9 

M U L H E R E S B R A S I L N O R T E N O R D E S T E S U D E S T E S U L C E N T R O - O E S T E 

5 à 17 a n o s 7,1 7.1 8 5,7 9,1 7.4 

5à 13 a n o s 2,1 2.6 3,5 0,9 2 1,6 

5 à 9 a n o s 0,5 0,9 1,1 0,1 0,3 0.2 

10 à 13 a n o s 3,9 4,6 6.3 1,9 3,9 3,2 

14 à 17 anos 1 8 17,2 18,1 15,7 23,1 20,4 

14/15 a n o s 11.4 11,5 13.5 8.2 13,6 14,1 

16/17 a n o s 24 ,8 2 3 2 3 23 ,1 83,9 27 
F O N T E : E laboração própr ia, com ciados do P N A D (2008 ) ret i rados do site do I B G E ( 2 0 0 9 ) 

E m s e tratando de situação regional do trabalho infantil, percebe-se que a 

média nacional de 10 ,2% não é a m e s m a entre a s diferentes regiões brasi leiras. No 

Nordeste e s s e percentual é de 12 ,3%, e entre os meninos e s s a média é ainda 

maior, ce rca de 16 ,3%. Embora a região Su l se ja uma região mais desenvolvida 

economicamente que o Nordeste, e la também tem um índice de trabalho infantil 

maior que a média nacional , 11 ,9%. E s s e fato, segundo Schwar tzman (2004, p.14) é 

influência dos f luxos migratórios europeus que es ta região recebeu no inicio de sua 

colonização. E s s e s migrantes culturalmente acreditam que o trabalho precoce faz 

bem para o desenvolv imento da criança. Por isso a média de trabalho infantil acaba 

sendo maior que a média brasi leira. E s t e trabalho desenvolvido pelas crianças e 

adolescentes de origem com descendência européia, não significa, na sua 

totalidade, que este jam sendo explorados economicamente. Junto com os afazeres 
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há a freqüência escolar , o que faz com que o trabalho não se ja totalmente 

prejudicial. Pelo contrário, a ajuda que os menores prestam aos s e u s pais, tanto em 

afazeres domést icos, como lavar a louça ou arrumar a s c a m a s , como em outras 

atividades, como confecção de ar tesanatos ou na agricultura, acompanhados de 

freqüência ao ensino regular, colaboram para o desenvolv imento humano e social . 

Es tabe lecer regras e funções a serem desempenhadas pelos menores, num certo 

período de tempo, sendo que este não prejudique os estudos, gera benefícios, já 

que o tempo ocioso é ocupado com atividades que cultivam valores, 

responsabi l idade e discipl ina. O fato é que em muitos lugares do país, ainda não 

existe programas que ocupem o tempo ocioso das crianças e adolescentes, 

principalmente dos que tem ac ima de 14 anos. A s s i m , é preferível administrar o 

tempo que os menores não estão na esco la com outras at ividades visando afasta-

los de possíveis envolvimentos com criminalidade e outras at ividades perigosas. 

A região do país que tem o menor índice de crianças e adolescentes 

trabalhando é a região Sudes te , onde o percentual f ica em 7,9%, e é menor que o 

índice nacional. E embora o percentual d e s s a região se ja menor que a média 

nacional, e le a c a b a f icando em segundo lugar na concentração em quantidade 

dentro do país porque é a região brasileira que abriga o maior número de habitantes 

do país. 

Quanto ao sexo d e s s e s menores, nota-se que a maior parte é composta por 

meninos. A s men inas somam cerca de 3 5 % dos trabalhadores mirins, e os meninos 

f icam com os 6 5 % do total. O índice de trabalho infantil também é maior entre os 

meninos 1 3 , 1 % enquanto apenas entre a s meninas o percentual é de 7 , 1 % . O 

percentual maior de trabalho entre meninos do que entre a s meninas é notado 

também em todas a s regiões brasi leiras, confirmando que independente da região 

onde estão inseridos es tes menores, o trabalho precoce é mais comum entre 

crianças e ado lescentes do sexo mascul ino. 

A s maiores índices de trabalho infantil, tanto entre meninos ou meninas, é 

entre os que estão na fa ixa de idade de 16 ou 17 anos. N e s s a faixa de idade o 

índice é de 4 1 , 8 % entre meninos e 2 4 , 8 % entre meninas. 

De acordo com a tabela que mostra a atividade principal de ocupação, nota-

se que a maior parte d a s crianças e adolescentes trabalha em atividades não 

agrícolas, ce rca de 6 4 % . Sendo que es ta maioria não acontece com a s crianças de 
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idade entre 5 e 14 anos , pois entre e s s a s a maior parte trabalha em atividades 

agrícolas. Já os ado lescentes de 15 a 17 anos na sua maioria trabalham, com 7 3 % , 

em atividades não agrícolas, por isso que no total a maioria f ica em atividades não 

agrícolas, pois a maior parte dos trabalhadores mirins está n e s s a mesma faixa 

etária. O fato de somente os menores da faixa etária de 15 a 17 anos estarem 

trabalhando na área não agrícola e o restante na área agrícola também ocorre 

quando anal isado separadamente meninos e meninas, com exceção apenas na 

faixa etária das meninas de 10 a 14 anos, que também, na s u a maioria, trabalha em 

atividades não agrícolas. 

T A B E L A 3 - N Ú M E R O D E P E S S O A S O C U P A D A S D E A C O R D O C O M O S E X O , G R U P O S D E 
I D A D E E A T I V I D A D E N O T R A B A L H O P R I N C I P A L ( E M 1000) - 2 0 0 8 .  

G R U P O D E I D A D E T O T A L A G R Í C O L A N Ã O A G R Í C O L A 

5 A 17 A N O S 4 4 5 3 1580 2 8 7 3 

5 A 9 A N O S 141 103 38 

10 A 14 A N O S 1319 6 9 3 626 

15 A 17 A N O S 2 9 9 3 784 2 2 0 9 

H O M E N S T O T A L A G R Í C O L A N Ã O A G R Í C O L A 

5 A 17 A N O S 2 9 3 0 1 2 2 1 1708 

5 A 9 A N O S 100 73 27 

10 A 14 A N O S 886 519 367 

15 A 17 A N O S 1944 629 1314 

M U L H E R E S T O T A L A G R Í C O L A NÃO A G R Í C O L A 

5 A 17 A N O S 1522 359 1164 

5 A 9 A N O S 41 30 11 

10 A 14 A N O S 4 3 2 174 2 5 9 

15 A 17 A N O S 1049 155 894 
F O N T E : E laboração própr ia, c o m dados do P N A D (2008 ) ret i rados do si te do I B G E ( 2 0 0 9 ) 

Conforme mostra a tabela, a maior parte dos t rabalhadores mirins vive com 

até 1 salário mínimo per capta sendo que a maior parte de les es ta concentrada na 

região nordeste do país, a qual tem o menor IDH (índice de desenvolvimento 

humano) e menor P I B (produto interno bruto) brasileiro, mostrando uma forte relação 

entre renda e trabalho infantil. Como já citado anteriormente, há uma relação entre 

renda e trabalho infantil, e os dados das tabelas da P N A D revelam e s s a afirmativa. 

A quantidade de crianças e adolescentes que v ivem com mais de 2 salário mínimo é 

de apenas 5 , 1 % . 
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T A B E L A 4 - D I S T R I B U I Ç Ã O DA P O P U L A Ç Ã O D E 5 A 17 A N O S O C U P A D A S E G U N D O A A S 
C L A S S E S D E R E N D I M E N T O M E N S A L D O M I C I L I A R PER CAPITA - 2 0 0 6 . 

C L A S S E D E R E N D I M E N T O P E R C E N T U A L ( % ) 

Tota l 100 
S e m rendimento a m e n o s do1/4 do Salár io 
mín imo 23,6 
1/4 a m e n o s de J4 Salár io mín imo 25,8 
1/2 a m e n o s de 1 Salár io mín imo 27 ,6 
1 a m e n o s de 2 Salár io mín imo 15,9 
2 Salár io mín imo ou ma is 5,1 
S e m dec la ração 2 

F O N T E : E laboração própr ia, com dados do P N A D (2006 ) ret irados do si te do I B G E (2009) 

Com relação à freqüência escolar , nota-se que o percentual médio de 

crianças que não f reqüentavam a esco la , na s e m a n a da pesqu isa, era de 7,8%. 

E s s e número é a inda menor quando se trata de crianças que não trabalham, pois 

destas apenas 6 ,4% não f reqüentavam a esco la . Já entre a s crianças ocupadas na 

semana da pesqu isa , nota-se que o número é mais que o dobro, sendo que na 

média 1 9 % dos menores trabalhadores não es tavam freqüentando a esco la . Número 

e s s e ainda maior entre os adolescentes que trabalham, onde 2 9 , 2 % não estudam. 

T A B E L A 5 - P E R C E N T U A L D E P E S S O A S Q U E N Ã O F R E Q Ü E N T A V A M A E S C O L A NA 
P O P U L A Ç Ã O D E 5 A 17 A N O S , P O R S I T U A Ç Ã O D E O C U P A Ç Ã O E S E G U N D O G R U P O D E I D A D E 
- 2006 .  

G r u p o s de idade Total O c u p a d a s Não-Ocupadas 

Total 7,8 19 6,4 

5 a 13 a n o s 4,7 4 ,5 4,7 

14 a 17 a n o s 14,9 24 ,5 11,4 

14 ou 15 a n o s 8,1 15,8 6,3 

16 ou 17 a n o s 21 /7 29 ,2 17,6 
F O N T E : E laboração própr ia, c o m dados do P N A D (2006 ) ret i rados do site do I B G E (2009) 

Já com relação às horas de estudo dos menores que trabalham, percebe-se 

que a média entre os que estão na fa ixa etária de 10 a 14 anos é de 4,3 e entre os 

de 15 a 17 anos a média de anos de estudos é de 7,2. S e anal isado separadamente 

os anos de estudo com relação ao sexo , entre a s men inas os anos de estudos são 

maiores, independente da fa ixa etária ou região do país. S e anal isado em relação a 

região que pertence o menor trabalhador, é na região Nordeste que estão os que 

tem menos anos de estudo, f icando com uma media de 3,7 anos entre os que tem 

de 10 a 14 anos, e de 6 anos na fa ixa etária de 15 a 17 anos. Já a região Sul 
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supera a média nacional , e conta com 5,3 anos de estudos para os menores 

trabalhadores de 10 a 14 anos , e com 8 anos de estudos para os de 15 a 17 anos. 

T A B E L A 6 - N Ú M E R O D E A N O S D E E S T U D O S D A S P E S S O A S D E 10 A 17 A N O S D E A C O R D O 
C O M O S E X O , G R U P O S D E I D A D E E R E G I Õ E S - 2 0 0 8  

G R U P O D E G R A N D E S R E G I Õ E S 

IDADE B R A S I L N O R T E N O R D E S T E S U D E S T E S U L C E N T R O - O E S T E 

10 a 14 a n o s 4 ,3 3,9 3,7 5,2 5,3 5 

15 a 17 a n o s 7,2 6,4 6 8 8 7,7 

H O M E N S B R A S I L N O R T E N O R D E S T E S U D E S T E S U L C E N T R O - O E S T E 

10 a 14 a n o s 4 3,7 3,4 5 5,1 4,7 

1 5 a 17 a n o s 6,8 6 5J3 7 J 7 7 7^3 

M U L H E R E S B R A S I L N O R T E N O R D E S T E S U D E S T E S U L C E N T R O - O E S T E 

10 a 14 a n o s 4,8 4,6 4.2 5,4 5,6 5,5 

15 a 17 a n o s 7,9 7 J 7 8,5 8 / j 8,4 
F O N T E Elaboração própr ia, c o m dados do P N A D (2008 ) ret i rados do site do I B G E ( 2 0 0 9 ) 

Ainda com relação ao nível de escolar idade dos pais ou responsáveis pela 

criança ou adolescente trabalhadores, nota-se que quanto menos anos de estudos 

maior é o índice de menores que estão trabalhando. E s s e fato mostra a relação 

entre anos de estudo dos pais e o índice de trabalho infantil. Quanto maior os anos 

de estudo dos pais menor serão a s chances deles colocarem s e u s filhos para 

trabalhar, de acordo com Schwar tzman (2004,p.20) a educação dos pais afeta o 

trabalho dos filhos de manei ra muito intensa, independente do nível de renda. Isso 

mostra a importância da educação dos pais juntamente com outros fatores. No Brasi l 

o perfil educacional dos filhos depende do perfil educacional dos pais. 

T A B E L A 7 - P E R C E N T U A L D E P E S S O A S D E 5 A 17 A N O S O C U P A D A S S E G U N D O O S A N O S D E 
E S T U D O D A S P E S S O A S D E R E F E R E N C I A - 2 0 0 6 

G r u p o s de a n o s de e s t u d o Percentua l (%) 

Tota l 11,3 

S e m instrução e m e n o s de 1 ano 18,5 

1 a 3 a n o s 15,2 

4 a 7 a n o s 11,3 

8 a 10 a n o s 8,2 

11 a n o s ou m a i s 5.3 
F O N T E Elaboração própr ia, com dados do P N A D (2006 ) ret i rados do site do I B G E ( 2 0 0 9 ) 



E m relação a s grandes regiões do país, nota-se que o local onde os anos de 

ensino dos país mais influenciam na presença das crianças e adolescentes 

trabalhando é na região Nordeste, onde o percentual médio de trabalhadores mirins 

é de 14,2%, sendo que entre pais que tem até 1 ano de instrução escolar e s s e 

número é ainda maior, em torno de 2 0 , 5 % das crianças e adolescentes de 5 a 17 

anos de idade. Já a região onde há o maior índice de trabalho infantil entre as 

famílias que os pais tem 11 anos de estudo ou mais é o Su l . Nesta região o índice 

de trabalho infantil é de 7,6%, número maior se comparado com as demais regiões, 

mesmo com os responsáveis tendo 11 anos ou mais de escolar idade, fato e s s e que 

segundo Schwar tzman (2004, p.14) é influência dos f luxos migratórios europeus que 

esta região recebeu no início de sua colonização. E s s e s migrantes culturalmente 

acreditam que o trabalho precoce faz bem para o desenvolv imento da criança e 

adolescente, e por isso mesmo com a escolar idade dos pais os filhos menores 

acabam sendo colocados para trabalhar desde pequenos. 

T A B E L A 8 - P E R C E N T U A L D E P E S S O A S D E 5 A 17 A N O S O C U P A D A S S E G U N D O O S A N O S D E 
E S T U D O D A S P E S S O A S D E R E F E R E N C I A P O R G R A N D E S R E G I Õ E S - 2 0 0 8 

G r u p o s de a n o s de e s t u d o Norte Nordeste S u d e s t e S u l C e n t r o - O e s t e 
S e m instrução e m e n o s de 1 

ano 17,9 20 ,5 14,6 17,8 12,7 

1 a 3 a n o s 17,1 16,8 11,4 18,2 14,3 

4 a 7 a n o s 11,3 11,3 9,4 16,5 10,4 

8 a 1 0 a n o s 8.5 7,8 7,2 11.1 9,6 

11 a n o s ou m a i s 4 9 5^2 4 ,6 7,6 5,3 
F O N T E Elaboração própr ia, com dados do P N A D (2008 ) ret i rados do si te do I B G E ( 2 0 0 9 ) 

O que s e pode notar no perfil das crianças e ado lescentes que trabalham no 

país, é que a maioria é do sexo mascul ino. E s t e percentual de menores 

trabalhadores c r e s c e conforme aumenta a idade. Quanto mais velhos, maior é o 

índice de trabalho infantil. Quanto ao perfil geográf ico é visível que a maior 

concentração de menores trabalhadores está concentrada na região brasileira que 

tem menor P I B nacional e os menores índices de alfabetização, na Região Nordeste. 

O Nordeste ainda apresenta o menor número de anos de estudo por indivíduo de 10 

a 17 anos que trabalha e o maior índice também quando anal isado os anos de 

estudo da p e s s o a de referencia do lar. Já com relação a s at iv idades desenvolvidas 

percebe-se que mais da metade destes trabalhadores trabalha em atividades não-

agrícolas. E em s e tratando de renda nota-se uma relação entre renda per capita e 
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índice de trabalho infantil, já que quanto maior a renda per capita, menor é o índice 

de crianças e ado lescentes trabalhando. O s dados do PNAD(2008 ) , divulgados pelo 

I B G E , confirmam que o trabalho infantil está ligado ao rendimento familiar e 

escolar idade dos pais, e que ainda o trabalho infantil dificulta a freqüência escolar, 

colaborando para que os menores que trabalham e não f reqüentam o ensino regular, 

não tenham condições adequadas de uma vida adulta s e m pobreza e com 

qualidade. 

3.4 PROIBIÇÃO L E G A L DO T R A B A L H O I N F A N T I L 

A s políticas de proibição do trabalho infantil, que são exerc idas por meio de 

leis que condenam e s s a prática, são uma forte a rma para acabar com a exploração 

de menores Na maior parte dos países do mundo ex is tem leis que regulamentam 

e s s e tipo de trabalho. T a i s leis proíbem qualquer pratica de trabalho infantil, forçado 

ou não, com ou s e m remuneração, na tentativa de disponibilizar a s vagas de 

emprego para a população economicamente ativa e para que e s s a s crianças que 

estão sendo poupadas do trabalho possam estudar e s e profissionalizar, 

acumulando capital humano e ass im colaborando para o desenvolvimento sólido do 

país. 

A importância da existência de leis que proíbem o trabalho infantil é refletida 

no mercado de trabalho para adultos. E s t a s leis quando co locadas em prática, 

fazem com que os menores de idade, cujos salários normalmente são menores que 

os de adultos, se jam retirados do mercado de trabalho, gerando mais vagas de 

empregos para a população oc iosa. Com os menores fora do mercado de trabalho, 

os empregadores deverão remunerar os trabalhadores adequadamente, pois a mão-

de-obra com custo abaixo do normal não vai mais estar disponível. Com as crianças 

de hoje ocupando seu tempo em atividades educat ivas e profissionalizantes os 

futuros trabalhadores terão melhores condições de competir no mercado de trabalho 

além de es tarem melhores qualif icados, favorecendo a obtenção de melhores 

salários e ass im contribuir para a redução do circulo vicioso da pobreza. 

E m muitas regiões do Brasi l o trabalho infantil tem como inspiração não 

apenas a complementação de renda das famílias, m a s sim o fator cultural dos pais 

ou seus responsáveis. E s t e s acreditam que é melhor que a criança exerça uma 
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rotina de trabalho diar iamente do que passar a s horas do seu dia entre c a s a e 

escola . Pa ra e s s a s regiões, a s leis que proíbem o trabalho infantil devem ser 

colocadas em pratica juntamente com políticas soc ia is que reforcem a importância 

da freqüência esco lar das crianças e os malefícios que o trabalho precoce provoca 

no desenvolvimento de les. 

No Bras i l , o primeiro grande passo para proibir legalmente o trabalho infantil 

foi dado com a Consti tuição Federa l de 1988 que em s e u artigo 227 elegeu a criança 

e o adolescente como prioridade absoluta. 

3.4.1 Legislação Brasi le i ra 

No Bras i l , é proibido por lei, contratar para trabalhar menores de 18 anos de 

idade, salvo na condição de aprendiz ou estagiário a partir de 14 anos. O principal 

artigo da Consti tuição Federa l de 1988 para proibir o trabalho de menores é o artigo 

227, o qual foi em grande parte inspirado nos instrumentos internacionais dos 

Direitos Humanos da O N U , em espec ia l na Declaração dos direitos da criança. Es te 

artigo é de s u m a importância na história de combate ao trabalho infantil no Brasi l , 

pois foi ele o início desta trajetória. 

No ano de 1990 foi criado também no Brasi l o Estatuto da Criança e do 

Adolescente ( E C A ) . Entre os países na América Lat ina, o Brasi l foi o pioneiro na 

adequação da s u a legislação com a normativa internacional, e serviu de exemplo 

para os demais países do continente e do resto do mundo. 

O E C A foi instituído pela lei 8.069 no dia 13 de julho de 1990, e regulamenta 

os direitos das crianças e adolescentes baseado em normas internacionais 

recomendadas pela O N U . O Estatuto da criança e do adolescente prevê que o 

estado, família e soc iedade ze lem e respeitem os direitos dos menores de 18 anos e 

estabelece punições para os que não cumprem aos direitos estabelecidos, de 

acordo com o que está mencionado A R T . 4 0 do título do E C A : 

"É deve r da famíl ia, da comun idade , da s o c i e d a d e e m geral e do Poder 
Públ ico assegu ra r , com abso lu ta prioridade, a efet ivação dos direitos 
re ferentes à v ida , à saúde, à a l imentação, à educação , ao esporte, ao lazer, 
â prof iss ional ização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à l iberdade e à 
conv ivênc ia famil iar e comuni tár ia . " 
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E s t e estatuto é dividido em duas partes, sendo a primeira dest inada a tratar 

da proteção dos direitos fundamentais da pessoa em desenvolv imento e a segunda 

parte trata dos órgãos e procedimentos de proteção ao menor. 

O E C A é de s u m a importância para assegurar a s crianças e adolescentes a 

proteção necessária para o seu desenvolvimento adequado. Quando a criança e 

adolescente p a s s a m por um desenvolvimento apropriado a s s u a s chances de uma 

vida digna na fase adulta aumentam e um país com indivíduos em idade 

economicamente ativa que tenham bom nível de escolar idade e profissionalização 

caminha rumo ao desenvolv imento já que uma das b a s e s para isso é a acumulação 

de capital humano e conforme consta no capítulo IV A R T 53°: "A criança e o 

adolescente têm direito à educação, v isando ao pleno desenvolvimento de sua 

pessoa , preparo para o exercício da cidadania e quali f icação para o trabalho..." 

O Brasi l tem em s u a legislação especi f ica para o combate ao trabalho infantil 

convenções internacionais que es tabe lecem a lgumas recomendações a serem 

cumpridas. A convenção 1 3 8 9 de 1973 faz a recomendação 146 referente à idade 

mínima para admissão ao emprego dando ênfase à política nacional, idade mínima, 

empregos ou trabalhos perigosos e condições para o trabalho. Já a convenção 182 

de 1999 faz referência à recomendação 190 sobre a proibição e ação imediata para 

a el iminação d a s piores formas de trabalho infantil. E s t a convenção enfatiza a 

necess idade de s e identificar a s piores formas de trabalho e intensificar ações de 

caráter urgente para combater tais práticas. A m e s m a convenção cita como a s 

piores formas de trabalho infantil aque las re lac ionadas com a exploração sexua l , 

abuso físico ou psicológico, at ividades subterrâneas, em baixo d'água, altura 

perigosas, espaços conf inados, manuseio de máquinas, equipamentos ou 

instrumentos per igosos, transporte manual de ca rgas pesadas , atividades em 

ambientes insalubres com a incidência de subs tanc ias , agentes, temperaturas, 

barulhos ou vibrações prejudiciais a saúde, trabalhos em condições difíceis, por 

longas horas, noturno ou ainda com o confinamento nas dependências do 

empregador. 

P a r a menores de 18 anos que trabalham legalmente na condição de 

aprendiz ou estagiário a consol idação das leis trabalhistas ( C L T ) traz como 

exigência que es tes devem ter a assistência do responsável, e não podem exercer 

9 In formações ret i radas do site do ministér io do trabalho e emprego: 
http://www.mte gov.br / t rab_ in fant i l / leg_convencoes.asp 

http://www.mte
http://gov.br/trab_infantil/leg_convencoes.asp
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serviços noturnos, atividade em locais insalubres, perigosos ou prejudiciais à moral, 

trabalhos na rua, praças ou logradouros públicos, sa lvo mediante autorização 

judicial. C a b e aos empregadores também garantir o tempo necessário à freqüência 

escolar do menor. 

O Brasi l conta com uma cade ia de colaboradores para colocar em prática as 

políticas para erradicar o trabalho infantil. Dentre os responsáveis estão o Ministério 

do Desenvolv imento Soc ia l ( M D S ) , responsável por planejar e definir políticas 

socia is, na condição de gestor e f inanciador com poder político e de decisão. O 

Governo Es tadua l e Municipal também tem o s e u papel de coordenar, monitorar e 

executar a s políticas soc ia is no âmbito do estado e do município. 
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4 P E T I - P R O G R A M A D E E R R A D I C A Ç Ã O DO T R A B A L H O I N F A N T I L 

Pa ra intensificar a s políticas nacionais que v i sam erradicar o trabalho infantil, 

o Brasi l conta um programa específ ico, chamado de Programa de Erradicação do 

Trabalho Infantil ( P E T I ) . O objetivo deste programa é contribuir para a erradicação 

de todas a s formas de trabalho infantil no país, dando assistência e atendimento às 

famílias que tem menores de 16 anos na situação de t raba lho 1 0 , principalmente 

naqueles considerados mais perigosos, penosos, insalubres e degradantes, ou se ja 

os que expõem a vida dos menores e põe em risco a saúde e segurança dos 

mesmos. E s t e programa v isa resgatar a c idadania e promover os direitos dos 

beneficiários, bem como favorecer a inclusão social de s u a s famílias. 

Conforme o M D S (2009) relata, este programa socia l foi criado em 1996. no 

governo de Fernando Henrique Cardoso, primeiramente, como um projeto piloto no 

estado do Mato G rosso do Su l . Inicialmente foram 1500 crianças e adolescentes 

atendidas, em 14 municípios do estado. O s primeiros menores atendidos pelo 

programa t rabalhavam em fornos de carvão e na colheita de erva-mate. Um ano 

após o inicio do projeto piloto, este foi implantado no estado da Bah ia , na região dos 

s isa is , em Pernambuco, nos canav ia is , e posteriormente também no estado do 

Amazonas e Goiás. Já em 1998, o atendimento aos pequenos trabalhadores foi 

estendido para Serg ipe, Rondônia e Rio de Jane i ro , para regiões de trabalho rural, 

de garimpo e canav ia is . A ampliação e abrangência do programa para os demais 

estados brasi leiros, bem como nos demais municípios dos estados já atendidos, se 

deu em 1999. A partir deste ponto o P E T I tornou-se, junto com o Estatuto da Criança 

e do Adolescente, o carro chefe para acabar com a exploração do trabalho infantil no 

Brasi l 

O P E T I compreende três principais e ixos de atuação: a concessão de bolsa 

cidadã, o trabalho real izado junto às famílias, com medidas sócias educat ivas e de 

geração de renda, e a manutenção de at ividades que v i sam à educação e proteção 

social das crianças e jovens. 

E s t e programa v isa atingir s e u s objetivos com bas icamente duas ações 

art iculadas. Uma das ações compreende na transferência de renda, para as famílias 

1 0 Exce to na cond ição de estagiár io ou menor aprendiz . 
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das crianças e ado lescentes afastados, através da Bo l sa Cidadã. Com a beneficio 

pago em dinheiro os trabalhadores são incentivados a parar de trabalhar sem que a 

falta a s s u a complementação de renda se ja sens ive lmente sent ida. A outra linha de 

ação compreende em ações sócias ass is tenc ia is para a s famíl ias e sócio educat ivas 

para os menores. P a r a a s famíl ias a s ações v isam fortalecer os vínculos familiares e 

comunitários, bem como a potencialidade na função de base protetora, além de 

promover a geração de emprego e renda. Com relação a o s menores, a s ações, 

apl icadas no contra turno escolar , tem caráter educativo, colaborando para a 

freqüência esco lar no ensino regular e com a quali f icação profissional dos 

adolescentes, e também de caráter socia l , promovendo a inclusão social e o 

desenvolvimento cultural. Com relação a e s s a s ações desempenhadas pelo P E T I , 

Carva lho(2005, p.26) cita exemplo de ações sócio educat ivas: 

"São ações que con jugam educação e pro teção soc ia l , duas f a c e s da 
proteção integral à infância e juventude A c o n t e c e m e m período alternado 
a o esco la r , invest indo no desenvo lv imento integral dos m e s m o s ; art iculada 
com a s polí t icas públ icas mult isetorial, ou s e j a , cul tura, esporte, lazer, entre 
out ras O s n o m e s fan tas ias são: contra turno esco la r , jo rnada ampl iada, 
projeto, ação complementar , núcleo. P IA , são a l g u m a s denominações 
ut i l izadas por cr ianças, famí l ias, e d u c a d o r e s e organizações. " 

O objetivo do P E T I não f ica em apenas retirar a s crianças e adolescentes da 

situação de trabalho, m a s fornecer uma proteção socia l e garantir um 

desenvolvimento de vários outros fatores, como a educação, al imentação, saúde, 

cultura, esportes, entre outros. A atuação deste programa v isa melhorar a qualidade 

de vida dos menores trabalhadores e de s u a s famíl ias. Através do pagamento da 

bolsa ass is tencia l is ta é gerada a motivação para que a freqüência escolar se ja 

permanente, já que a não freqüência gera a suspensão da transferência da bolsa. 

Através de ações sócia educat ivas o P E T I oferece at iv idades de inclusão social , 

motivando es tes jovens a estudar e s e profissionalizar de modo a s e prepararem 

para na fase adulta terem oportunidades melhores de emprego e ocupação, e até 

melhores oportunidades que s e u s pais. A preocupação do P E T I também está 

voltada às famílias com programas de geração de emprego e renda. 

Com toda e s s a abrangência de atuação o P E T I se torna um programa 

amplo, preocupado com a erradicação do trabalho infantil e com esforços para 

garantir um futuro melhor para a s crianças e jovens que estão em situação de 
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ocupação, bem como para s u a s famílias. E s t e programa, bem como a problemática 

de erradicar o trabalho infantil no país, a inda conta com vários colaboradores para o 

seu desenvolvimento, entre e les Ministério do Trabalho e emprego ( M T E ) , Ministério 

Público do Traba lho ( M P T ) , Ministério do Desenvolv imento Soc ia l e Combate a 

Fome (MDS) , Ministério da Educação ( M E C ) , Ministério do Espor te (ME) , Ministério 

da Saúde (MS) , Ministério do Desenvolvimento Agrário (MDA) , Ministério da Cultura, 

Fórum de Erradicação do Trabalho Infantil ( F N P E T I ) , Organização Internacional do 

Trabalho (O IT ) , U N I C E F , entre outros. 

4.1 F U N C I O N A M E N T O E E S T R U T U R A DO P E T I 

O P E T I t rabalha com crianças e ado lescentes com idade entre 7 e 16 

anos na situação de trabalho, prestando atendimento a e l as e a s u a s famílias. A s 

famílias que tem renda per capita de até Vi salário mínimo, ou em situação de 

extrema pobreza, recebem preferência para o recebimento da bolsa benef ic io 1 1 . 

A s famílias que participam do programa recebem uma bolsa assistencial 

mensal por cada filho, de 7 a 16 anos, que é retirado do trabalho. P a r a a bolsa ser 

mantida, a s cr ianças e ado lescentes devem freqüentar a esco la regularmente e 

freqüentar também a "jornada ampliada". E s t a jornada é oferecida para os 

beneficiários no contra turno escolar , com atividades de reforço escolar, esport ivas, 

artísticas, culturais, de saúde e lazer. O programa v isa deixar as crianças e 

adolescentes ocupados durante todo o dia, porque ass im resta pouco tempo ocioso 

e disponível para real izarem a jornada de trabalho. Como estão freqüentando um 

período do dia à esco la e o outro período a s at iv idades complementares, e les terão 

um desenvolvimento mais adequado e melhorarão a s u a qual idade de vida de hoje e 

possivelmente terão uma vida adulta mais digna. O P E T I é relatado por 

Nielson(2008,p.3), da seguinte maneira: 

1 1 In formações ret i radas do site oficial do P E T I : www.pet i .gov.br 

http://www.peti.gov.br
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"O p rograma procura cr ianças envo lv idas n a s p iores fo rmas trabalhos (como 
mineração, marcena r ia e agr icul tura) e t a m b é m t raba lhadores domést icos, 
para receber os benefíc ios do programa O P E T I ex ige que e s s a s crianças, 
para r ecebe rem a bolsa, pa rem de trabalhar, f reqüen tem a esco la e uma 
sér ie de a t iv idades depois da esco la . O P r o g r a m a depois da esco la é para 
acos tumá- las à v ida s e m o trabalho. Al i . os moni tores reforçam a s lições da 
e s c o l a , e inic iam at iv idades educa t i vas sobre ques tões do meio ambiente 
c idadan ia , saúde, sexua l i dade , e segurança al imentar , entre outras co i sas 
A s real izações des tes p rog ramas são de caráter prát ico: capac i tam muitas 
famí l ias na manu tenção d a s cr ianças na e s c o l a , a judando-as a não mandá-
las para o trabalho" 

P a r a permanecer no P E T I , a s famílias beneficiárias além de manter seus 

filhos freqüentando a esco la e a s atividades complementares, com o mínimo de 8 5 % 

de presença, devem também participar das at ividades sócia educat iva e dos 

programas de geração de renda e emprego que são ofer tados 1 2 . O tempo de 

permanência é determinado pela idade da criança ou adolescente e pela 

emancipação f inanceira da família, já que o P E T I não só incentiva tal fato como 

oferece mecan ismos de a j u d a 1 3 . 

O valor da bolsa para afastamento do trabalho e para participar da jornada 

ampliada var ia de acordo com a natureza da região. Nas áreas urbanas o valor da 

bolsa é de R $ 40 ,00 e para a s áreas rurais é de R$25 ,00 , sendo que para os 

municípios que tem menos de 250.000 habitantes o valor é fixo em R$25,00 

independente da área em que a criança ou adolescente mora. Pa ra realizar a 

jornada ampl iada, a criança ou adolescente também recebe uma bolsa auxilio, que 

varia entra R$10 ,00 para a área urbana e R$20 ,00 para a área rural. 

P a r a a realização dos programas de geração de renda e emprego, o S U A S 

(S is tema Único de Assistência Socia l ) prevê, em períodos específ icos, o repasse de 

recursos para municípios dest inados para a geração des tes programas. E s s a 

medida integra a s relações entre Governo Federa l e Municípios objetivando 

fortalecer a s medidas para erradicar o trabalho infantil no país. 

A identif icação e denúncia de situações de violação de direitos gerados pela 

exploração do trabalho infantil, no âmbito de Proteção Soc ia l Espec ia l ( P S E ) , podem 

ser feitas por d iversas equipes e ent idades, no âmbito nacional, estadual e 

1 ? C o m a famíl ia part ic ipando des tes p rogramas, melhora a alta es t ima e qual idade de vida de todos 
da c a s a , a lém de após os a n o s de par t ic ipação no programa, ter cond ições de manter a s u a família 
s e m o auxil io de bo l sas ass i s t enc ia l i s t as do governo. 
1 3 P r o g r a m a s de ge ração de renda e emprego para a s famíl ias 
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municipal. T a i s si tuações são identif icadas, atualmente no Bras i l , pela equipe técnica 

da Secretar ia Municipal de Assistência Soc ia l , pelo Conse lho Tutelar, pela equipe de 

superintendência Regional do Trabalho, Soc iedade Cível, Ministério Público, bem 

como outras políticas públicas e parceiros locais. Com base na identificação 

real izada, a s crianças, ado lescentes e famílias são cadas t radas no Cadast ro Único 

de Programas Soc ia is do Governo Federa l (CadÚnico) com a marcação do campo 

270, que é onde é registrado em que atividade de trabalho a criança ou adolescente 

está inserida. 

A seleção das famíl ias participantes para ter a c e s s o ao P E T I , é feita através 

da identif icação de situação de trabalho infantil real izado pelos municípios. A tarefa 

de identificação de quem prec isa d e s s e atendimento, cabe à Secretar ia Municipal de 

Saúde de cada cidade, que real iza o cadastramento das famílias, crianças e 

adolescentes. Depois de cadast rados os beneficiários no Cadast ro Único dede 

Programas Soc ia is do Governo Federa l (CadÚnico), é que são ofertados os 

serviços sócios educat ivos disponíveis na região. P a r a que e s s e s menores, bem 

como s u a s famíl ias, se jam atendidos, é necessário que o município siga alguns 

procedimentos, são e les : 

• F a z e r diagnóstico das crianças e ado lescentes em situação de 

trabalho; 

• Incluir os dados da família, criança e adolescente no CadÚnico 1 4 ; 

• Estruturar os serviços socioeducat ivos; 

• Incluir a s famílias nas ações de rede soc ioass is tenc ia l . 

Abaixo o e s q u e m a de funcionamento do P E T I . Desde a seleção das famílias 

até a inclusão de las nos serviços socioeducat ivos e na bolsa assistencia l is ta. 

1 4 O cadas t ramento no CadÚn ico é pré-requis i to para a imp lantação do P E T I 
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F I G U R A 1 - F U N C I O N A M E N T O DO P E T I 

Identificação de 
Trabalho Infantil 
(Municípios) 

Cadastramento 
\ No 

CadÚnico 
Do 

Governo 
Federal 

/ Inclusão das 
famílias na rede 

e fornecimento 
bolsa. 

socioassistencial 

F O N T E : Elaboração própria 

Ex is te um s is tema de controle e acompanhamento das ações 

socioeducat ivos ofertados pelo Programa de Erradicação do Trabalho Infantil, é o 

chamado S i s P E T I . E s t e s is tema permite acompanhar e controlar os serviços sócio 

educat ivos ofertados e o controle d a freqüência esco lar dos beneficiados. Outras 

questões re lac ionadas ao P E T I t ambém podem s e r consul tados no S i s P E T I , são 

e las : 

• L is tagem nominal d a s cr ianças/adolescentes cu jas famíl ias 

recebem transferência de renda pelo P E T I ou pelo P B F , com a 

marcação no campo 270 do Cadas t ro Único; 

• Cadas t ro de Ges to res ; 

• Cadas t ro nacional de todos os núcleos do P E T I ; 

• Controle da condicional idade de freqüência mensa l de 8 5 % nos 

Serviços Socioeducat ivos do P E T I ; 

• Histórico d a cr iança/adolescente quanto à inserção/desl igamento 

do P E T I , quanto à mudança de núcleo; 

• Dados qualitativos e quantitativos do atendimento (n° de 

monitores, at iv idades rea l izadas, entre outras informações); 

• Instrumento de Gestão Municipal, Es tadua l , Distrital e Federa l . 

E s t e s is tema pode se r a c e s s a d o através do site do Ministério do 

Desenvolv imento Soc ia l e Combate a Fome pelos Ges to res Es tadua is e Municipais 

e pelos Conse lhos Es tadua i s e Municipais de Assistência Soc ia l . 
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O f inanciamento deste programa bem como a s u a gestão está sob a 

responsabi l idade de três es fe ras do poder público. O s recursos repassados aos 

fundos estaduais e municipais de assistência social estão alocados no Fundo 

Nacional de Assistência Soc ia l . 

4.2 INTEGRAÇÃO P E T I E B O L S A FAMÍLIA 

Pa ra intensificar o trabalho desenvolvido para erradicar o trabalho infantil no 

Brasi l , o Governo Federa l , no ano de 2005 resolveu unificar o P E T I e o Programa 

Bo lsa Família ( P B F ) 1 5 . E s t a integração regulada pela Portaria G M / M D S n°666, de 28 

de dezembro de 2005 , buscou o enfretamento da duplicidade de benefícios, a 

ampliação do atendimento a s crianças e adolescentes que estão em situação de 

trabalho, a unif icação do valor beneficio dos serviços sócio educativos e a 

universalização do a c e s s o e melhoria de gestão. 

Com a integração destes dois programas do governo, a s pessoas que 

possuíam renda per capita de até R$120 ,00 migraram para o P B F , e as que tinham 

renda ac ima de R$120 ,00 f icaram no P E T I . A s que permaneceram no P E T I 

continuaram com a condicionalidade de freqüência nas at iv idades sócio educat ivas, 

de educação e de cuidados com a saúde. Já a s que migraram para o P B F que 

tenham crianças e ado lescentes em situação de trabalho mesmo recebendo o 

benefício monetário de um programa, devem freqüentar a s atividades sócias 

educat ivas oferecidas pelo P E T I . O f luxograma mostra como foi o processo de 

integração P E T I e P B F e como foram distribuídas a s famíl ias cadast radas no 

CadÚnico. 

1 5 O P rog rama B o l s a Famíl ia é um programa ass is tenc ia l i s ta da t ransferênc ia de renda do Governo 
Federa l que benef ic ia famí l ias pobres, c o m renda m e n s a l per cap i ta de R $ 6 0 , 0 0 à R $ 1 2 0 , 0 0 , e 
ex t remamente pobres, com renda m e n s a l per capi ta aba ixo de R $ 6 0 , 0 0 . 
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F I G U R A 2 - F L U X O G R A M A D A I N T E G R A Ç Ã O P E T I E B O L S A FAMÍL IA 

Integração P E T I e P B F 

C a d a s t r o na b a s e 
de d a d o s Nac iona l 
CadÚnico 

F O N T E : E laboração própr ia 

De acordo com A n a Lúcia Kassouf , o programa Bo l sa Família repassa renda 

para as famílias s e m que se ja exigida a saída das crianças e adolescentes que 

trabalham, embora cobre a freqüência escolar , e isso a c a b a v a não gerando grande 

impacto na questão da erradicação do trabalho infantil. De acordo com 

Kassouf (2005, p.417) es te programa por si só de ixava a dese jar no quesito trabalho 

infantil. 
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" . . . O s p rog ramas conhec idos como B o l s a - E s c o l a , e m geral , não ex igem que 
a cr iança s e j a a fas tada de a t iv idades labora is para que o benefício lhe se ja 
conced ido Porém, como ex i s tem a obr igator iedade da f reqüência escolar , 
que reduz o tempo disponível para out ras a t iv idades, e a transferência em 
dinheiro que substi tuir ia a renda do t rabalho da cr iança, en tende-se que a 
saída do mercado de trabalho é um efeito colatera l ou t ransbordamento 
{spillover) de um programa cujo objetivo expl ic i to é incent ivar a demanda 
por educação formal e al iv iar a pobreza corrente." 

De acordo com o Ministério do Desenvolv imento Soc ia l e Combate à Fome 

(MDS) , a integração entre e s s e s programas possibilita que cada um deles continue 

atingindo s e u s principais propósitos, com o diferencial de estar promovendo a 

unificação da condição de permanência no P E T I e no P B F . 

4.3 EVOLUÇÃO DO P E T I 

Desde a implantação do P E T I , como um projeto piloto no Mato Grosso em 

1996, e le vem evoluindo e c rescendo, tanto no que diz respeito aos recursos que 

são dest inados a cada região, como no número de crianças, ado lescentes e famílias 

que são benef ic iadas. O s benefícios são muitos, e vão desde a transferência de 

renda a s famílias às at iv idades de educação e sócio educat ivas que são oferecidas. 

Quando começou, es te programa atendia ce rca de 3710 crianças e 

adolescentes, e segundo dados do M D S este número f ica em torno de 1 milhão até o 

final do ano de 2009 . Isso mostra um crescimento constante, desde o seu inicio. O s 

dados do gráfico mostram a evolução no número de crianças e adolescentes 

atendidos desde o inicio do programa. 
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T A B E L A 9 - E V O L U Ç Ã O D O S B E N E F I C I A D O S P E L O P E T I - 2009 

A N O 
N° 

B E N E F I C I Á R I O S 

1996 3.710 

1997 37.025 

1998 117.200 

1999 145.507 

2000 394.969 

2001 749.353 

2002 800.226 

2003 809.148 

2004 828.756 

2005 837.660 

2006 839.242 

2007 840.927 

2008 851.787 

2009* 868.900 
* Dados de 2009 são uma projeção para o mês de dezembro. 
F O N T E : Elaboração própria com dados do site do M D S (www.mds.gov.br). 

G R Á F I C O 1- E V O L U Ç Ã O D O S B E N E F I C I A D O S P E L O P E T I D E 1996 À 2009 - 2009 
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F O N T E : Elaboração própria com dados do site do M D S (www.mds.gov.br). 

D esde que o programa começou, e m nenhum ano foi identificada uma 

redução no número de beneficiários, ao contrario, es te número a p e n a s c resceu . O 

total de recursos anual r epassados até setembro de 2009 já está e m 195.397.000 

milhões de reais. Na alocação dos recursos, ce r ca de 6 2 % é para ser repassado 

como bolsa mensa l per capita, e os 3 8 % restantes são para se rem apl icados nos 

http://www.mds.gov.br
http://www.mds.gov.br
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programas da jornada ampl iada, segundo dados do Governo Federa l (2008 ) 1 6 . A 

expectat iva para invest imentos no P E T I , é que até o final do ano de 2009 este 

número chegue a R$283 .836 .169 ,00 . Dos investimentos totais desde 2004, notam-

s e osci lações nos va lores, e não foi observado um crescimento continuo nesses 

valores, embora s e comparado os valores nominais de 2004 com relação a 2009, 

nota-se uma expansão nos valores, conforme mostra o gráfico. É interessante 

ressaltar a grande var iação de valor que teve em 2005 , e s s a alteração aconteceu 

porque este foi o ano que houve a integração do P E T I e P B F . 

Quando comparado a evolução dos recursos pagos em valores reais, ou 

se ja considerando a inflação do período, nota-se que de 2004 à 2007 houve 

crescimento real dos recursos. Mas, a partir do ano de 2008, os valores pagos foram 

menores do que em 2004. E s s a diminuição nos va lores pagos f ica mais evidente 

quando calculado o valor per capita para cada ano. O que s e nota que o valor 

investido por p e s s o a c resceu de 2004 à 2007. O mesmo valor sofreu redução a 

partir do ano de 2008 e em 2009, considerando va lores reais, o valor per capita pago 

é menor que em 2004. Isso mostra que os invest imentos, em valores reais, em 

relação a 2004 diminuíram, enquanto o número de benef ic iados aumentou. E s s a 

redução dos invest imentos gera uma desvalorização do programa e colaboram para 

o sucateamento de materiais, espaços físicos, contratação de monitores e 

abrangência no atendimento. 

T A B E L A 10 - R E C U R S O S I N V E S T I D O S NO P E T I D E 2004 A 2 0 0 9 - 2 0 0 9 

A O 
V A L O R 
NOMINAL V A L O R R E A L * 

P E S S O A S 
B E N E F I C I D A S 

V A L O R * * PER CAPITA 
P A G O 

2004 246 082 875 ,90 246 082 .875 ,90 828 .756 296 ,93 

2005 6 6 0 4 7 9 187 ,75 6 2 4 . 9 2 2 749 ,68 837 660 746 ,03 

2006 4 2 9 . 0 6 2 . 7 9 9 , 7 8 393 .598 .522 ,28 839 .242 468 ,99 

2007 3 3 7 . 3 4 1 . 0 2 9 , 6 5 2 9 6 . 2 5 3 . 0 5 7 , 0 1 840 927 352 ,29 

2008 2 8 6 . 4 5 9 . 6 8 6 , 8 1 2 3 7 . 5 4 8 . 1 9 7 , 7 3 851 787 278 ,88 

2 0 0 9 " ' 283 836 .169 ,00 225 822 759 ,85 868 900 259 ,89 
F O N T E : E laboração própr ia c o m ciados do M D S d isponíve is no si te (www.mds.gov .b r ) 
* Ano b a s e D e z e m b r o de 2004 
** Valor pago anua lmen te 
*** Projeção para D e z e m b r o de 2009 , valor pago até Se tembro foi de 195 3 9 7 000 

1 6 Dados ret i rados do S i te do M D S 

http://www.mds.gov.br
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G R Á F I C O 2 - E V O L U Ç Ã O D O S R E C U R S O S I N V E S T I D O S NO P E T I D E 2004 à 2009 
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F O N T E : Elaboração própria com dados do M D S disponíveis no site (www.mds.gov.br) 

4.3.1 Distribuição dos recursos e benef ic iados por região 

O Governo Federa l dest ina a cada um dos es tados brasi leiros, recursos para 

f inanciar a s ações do P E T I . E s s a distribuição es ta re lac ionada de acordo com o 

número de benef ic iados e a demanda de cada região. 

P a r a a região centro-oeste, o total de recursos dest inados até setembro do 

ano de 2009 foi de R $ 23 .398.000, para o total de 104.700 crianças e adolescentes 

atendidas no mesmo ano. Nesta m e s m a região, para o es tado do Mato Grosso do 

S u l , foram dest inados 5,2 milhões de rea is para tirar 23 ,5 mil cr ianças e 

ado lescentes do trabalho infantil. P a r a o estado do Mato G r o s s o , até setembro de 

2009 , foram invest idos R $ 4 mi lhões para a assistência de 17,6 mil menores 

trabalhadores. No estado de Goiás foram R $ 13,7 milhões para o atendimento de 

61 ,3 mil ado lescentes e crianças. Já para o Distrito Federa l R $ 4 9 8 mil para retirar 

2,3 mil menores t rabalhadores de s u a s funções. 

P a r a a região Nordeste, até setembro de 2009 , foram R $ 108.700.000 de 

recursos investidos e um total de 484 .300 cr ianças e ado lescentes retirados da 

situação de trabalho. P a r a o estado de A lagoas foi investido R $ 6 milhões de reais, e 

http://www.mds.gov.br
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foram atendidas 26,9 mil cr ianças e ado lescentes. P a r a a Bah ia , foram R $ 22,1 

milhões de reais investidos e ce rca de 97,6 mil atendidos. No estado do Ceará foram 

retirados do trabalho 25,4 mil cr ianças e ado lescentes com o total de R $ 5,1 milhões 

de reais investidos. O Maranhão contou com o investimento de R $ 18,1 milhões de 

reais para atender 80,7 mil menores trabalhadores. P a r a o estado da Paraíba foram 

destinados R $ 1 1 milhões e retirados do trabalho 49,1 mil cr ianças e adolescentes. À 

Pernambuco, foram investidos R $ 24,1 milhões para atender a 107,4 mil 

beneficiários. P a r a Piauí foram dest inados R $ 7,3milhões e foram retiradas do 

trabalho 30,3 mil cr ianças e ado lescentes. Já para o estado do Rio Grande do Norte 

foram R $ 8,4 milhões investidos e 37,2 mil cr ianças e ado lescentes atendidos. No 

Sergipe ao total foram atendidos 29,7 mil cr ianças e ado lescentes , com R $ 6,6 

milhões investidos até setembro deste ano. 

Na região Norte foram apl icados R $ 21.399.000 e atendidos 95.600 mil 

crianças e ado lescentes . P a r a o estado do Acre foram dest inados R $ 2,8 milhões e 

atendidos 12,8 mil menores trabalhadores. No estado do Amapá foram R $ 699 mil 

investidos e 3,2 mil cr ianças e adolescentes retirados do trabalho. Já no Amazonas 

foram investidos R $ 3,3 milhões e beneficiados 14,6 mil. No Pará foram R $ 7 

milhões investidos para 30,9 mil retirados do trabalho. P a r a Rondônia foram 

dest inados R $ 2,8 milhões e retirados do trabalho 12,8 mil cr ianças e adolescentes. 

E m Rora ima foram atendidos 9,4 mil crianças e ado lescentes e investidos R $ 2,1 

milhão. No estado de Tocant ins foram investidos R $ 2,7 milhões e retirados do 

trabalho 11,9 mil cr ianças e ado lescentes. 

A região Sudes te pode contar com R $ 24.600.000 em investimentos para 

retirar do trabalho 108.500 mil cr ianças e ado lescentes . P a r a o estado do Espirito 

Santo foram dest inados R $ 2,5 milhões, e atendidos 11,1 mil crianças e 

adolescentes. No estado de Minas Gera i s o investimento foi de R $ 11,3 milhões, 

enquanto foram atendidos 49,6 mil. Já para o estado do Rio de Janeiro, foram 

retirados do trabalho 21,7 mil cr ianças e ado lescentes com 4,8 milhões de reais. Já 

para São Paulo o investimento foi de R $ 6 milhões para atender 26,2 mil menores 

trabalhadores. 

P a r a a região Su l o total de recursos dest inados ao P E T I soma o valor de 

R$17.300 .000 e o número de crianças e ado lescentes retirados do trabalho, chegam 

ao total de 75.800 mil. No estado do Paraná foram retirados da situação de trabalho 
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38.3 mil menores t rabalhadores, e foram investidos R $ 8,7 milhões. Pa ra o estado 

de San ta Catar ina foram dest inados R $ 5,9 milhões e beneficiados 26,1 mil 

menores. Já para o estado do Rio Grande do Su l foram R $ 2,7 milhões investidos e 

11.4 mil crianças e ado lescentes retirados do trabalho. 

T A B E L A 11 - T O T A L D E R E C U R S O S I N V E S T I D O S E N Ú M E R O D E CRIANÇAS E 
A D O L E S C E N T E S A T E N D I D O S P E L O P E T I A T É S E T E M B R O D E 2 0 0 9 , P O R E S T A D O S 
B R A S I L E I R O S - 2 0 0 9 

E s t a d o s l n v e s t i m e n t o ( R $ ) N° Benef ic iar io(mi l ) N° T raba lhadores* 
Acre 2 .800 000 12 .800 30 .000 
A lagoas 6 .000 .000 2 6 . 9 0 0 120.000 
Amapá 6 9 9 . 0 0 0 3 .200 9 000 
A m a z o n a s 3 3 0 0 . 0 0 0 14.600 91 .000 
Bah ia 22 100 .000 97 .600 500 .000 
Ceará 5 .100 .000 25 4 0 0 330 .000 
Distrito Fede ra l 4 9 8 . 0 0 0 2 .300 23 .000 
Espir i to San to 2 .500 .000 11 000 98 000 
Goiás 13 .700 .000 6 1 . 3 0 0 138.000 
Maranhão 18 .100 .000 80 .700 326 000 
Mato G r o s s o 4 . 0 0 0 . 0 0 0 17 .600 99 .000 
Mato G r o s s o do S u l 5 2 0 0 . 0 0 0 2 3 . 5 0 0 62 .000 
Minas G e r a i s 11 .300 .000 4 9 . 6 0 0 598 .000 
Pará 7 .000 .000 30 .900 269 .000 
Paraíba 11 .000 .000 4 9 . 1 0 0 119 000 
Paraná 8 .700 .000 38 .300 318 .000 
Pe rnambuco 2 4 . 1 0 0 . 0 0 0 107 4 0 0 307 000 
Piauí 7 .300 .000 30 .300 145 000 
Rio de Jane i ro 4 .800 .000 21 .700 126 000 
Rio G r a n d e do Norte 8 .400 .000 37 .200 79 .000 
Rio G r a n d e do S u l 2 7 0 0 . 0 0 0 11 .400 320 .000 
Rondônia 2 8 0 0 . 0 0 0 12 .800 66 .000 
Ro ra ima 2 .100 .000 9 .400 18.000 
S a n t a Ca ta r i na 5 9 0 0 . 0 0 0 2 6 . 1 0 0 202 .000 
São Pau lo 6 .000 .000 2 6 . 2 0 0 630 .000 
Serg ipe 6 .600 .000 2 9 . 7 0 0 58 .000 
Tocan t ins 2 .700 .000 11 .900 57 .000 

F O N T E : D a d o s dos invest imentos e número de benef ic iados foram ret irados do site do M D S 
(www.mds.gov.br ) até se tembro de 2009 . e os dados re ferentes ao número de cr ianças e 
ado lescen tes t raba lhando e m c a d a unidade da federação foram ret i rados do P n a d 2006 

http://www.mds.gov.br
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G R Á F I C O 3 - E V O L U Ç Ã O D O S R E C U R S O S R E P A S S A D O S A C A D A U N I D A D E DA F E D E R A Ç Ã O 
EM RELAÇÃO A O N Ú M E R O D E B E N E F I C I A D O S E O T O T A L D E C R I A N Ç A S E A D O L E S C E N T E S 
T R A B A L H A D O R E S - 2009 
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F O N T E : Dados dos investimentos e número de beneficiados foram retirados do site do MDS 
(www.mds.gov.br) até setembro de 2009, e os dados referentes ao número de crianças e 
adolescentes trabalhando em cada unidade da federação foram retirados do Pnad 2006. 

L E G E N D A 

B E N E F I C I Á R I O S 

T O T A L D E T R A B A L H A D O R E S 
MIRINS 

Quando comparado o número de benef ic iados pelo P E T I em c a d a estado 

brasileiro com relação ao total de crianças e ado lescentes que estão em situação de 

trabalhador, percebe-se que os números a inda estão aquém do necessário. O 

gráfico mostra que a proporção máxima atingida, de menores trabalhadores com 

atendimento, por um estado chega a 5 2 % do que dever ia . O s dados do M D S e do 

Pnad mostram que a s necess idades da maioria d a s regiões estão distantes de ser 

alcançada. I sso requer uma atenção maior a inda s e comparados os investimentos 

que c a d a região tem de acordo com s u a problemática. A dispar idade é grande, pois 

enquanto há estado com 5 2 % dos t rabalhadores mirins sendo atendidos pelo 

Programa, e m outros e s s e percentual não chega a 4 % . E s s e fato dá margem para a 

análise, e m futuros trabalhos, v isando esc la recer quais são os motivos que levam a 

http://www.mds.gov.br
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tamanha dispar idade de proporção de benef ic iados por estado brasileiro, e quais 

são os critérios uti l izados pelo Governo Federa l para distribuir os recursos a cada 

um de les . 

Já, considerando o total de recursos dest inados ao P E T I divididos por 

grandes regiões, nota-se que a região que mais recebe recursos é a região 

Nordeste, que segundo os dados do I B G E ( 2 0 0 8 ) é a região brasi leira onde há o 

maior número de cr ianças e ado lescentes em si tuação de trabalho. O Nordeste 

conta com mais da metade d a total dos recursos. E m contrapart ida f ica a região Su l 

o menor percentual de recursos, ce rca de 9 % do total, i sso porque es ta é a região 

que tem a menor incidência de trabalho infantil. A s regiões Norte, Centro-Oeste e 

Sudes te f icam respect ivamente com 1 1 % , 1 2 % e 1 3 % dos recursos dest inados ao 

investimento do Programa de Erradicação do Traba lho Infantil. 

G R Á F I C O 4 - P E R C E N T U A L D E R E C U R S O S D E S T I N A D O S A C A D A R E G I Ã O A T É S E T E M B R O D E 
2009 . 

F O N T E : Gráfico de elaboração própria com dados do site do M D S , www.mds.qov.br. 

C o m relação ao número de beneficiários por regiões grandes brasi leiras, 

nota-se o equilíbrio na dest inação de recursos, sendo que os locais onde tem o 

maior número de beneficiários são onde são investidos mais recursos. E m primeiro 

lugar está a Região do Nordeste, segu ida por Sudes te , Centro-Oeste, Norte e Su l , 

conforme mostra o gráf ico. 
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G R Á F I C O 5 - N Ú M E R O D E B E N E F I C I A D O S P O R G R A N D E S R E G I Õ E S A T É S E T E M B R O D E 2009. 
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F O N T E : Gráfico de elaboração própria com dados do site do MDS, www.mds.qov.br. 

http://www.mds.qov.br
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5 ANÁL ISE D A EFICIÊNCIA DO P E T I 

Quando s e ana l i sa a eficiência da execução de um programa, existem várias 

manifestações a respeito, dependendo de que critérios são levados em 

consideração de quem está real izando tal análise. Por e s s e motivo, neste quarto e 

último capítulo será real izada a exposição de a lgumas análises e avaliações 

real izadas para identificar a si tuação do P E T I e s u a eficiência na erradicação do 

trabalho infantil no Bras i l e em outras ações soc ia is . P a r a isso serão expostas a s 

avaliações feitas pelo Ministério do Desenvolv imento Federa l e Combate à Pobreza 

(MDS) e pelo Tr ibunal de Contas da União ( T C U ) . 

5.1 ANÁLISE DO P E T I P E L O M D S 

E s t a análise foi real izada no ano de 2004 pelo M D S , e mostra pontos 

positivos e negativos do P E T I , e apontam estratégias que podem subsidiar a sua 

revisão e adequação a s atuais e futuras necess idades . P a r a a coleta de dados para 

avaliação foi uti l izada, neste estudo, uma metodologia que continha dois 

questionários. Um de les foi dest inado ao Governo Federa l e o outro aos municípios. 

A s informações que foram coletadas e uti l izadas compreende cerca de 6 2 % dos 

municípios atendidos pelo P E T I , embora o quest ionários tenha sido enviados e 

solicitados aos 27 es tados brasi leiros, incluindo o Distrito Federa l . 

O s quest ionários respondidos pelos municípios continham informações 

desde o perfil das crianças e adolescentes atendidos pelo programa, até a 

freqüência escolar . 

Quanto ao perfil socia l des tas crianças e ado lescentes , esta análise mostra 

que 5 2 % são pertencentes à área urbana e 4 8 % da área rural. Quanto ao sexo, 4 6 % 

são meninas e 5 4 % são meninos, e na classif icação segundo a cor 3 5 % da cor 

branca, 4 6 % pardos, e 1 5 % da cor preta (totalizando 6 1 % de negros), 2 % de 

amarelos e 2 % indígenas. 
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5.1.1 Educação e Jo rnada Ampl iada 

Dentre a s questões presentes no questionário utilizado pelo MDS para 

coletar dados dos municípios, t iveram a s vol tadas à educação e a freqüência às 

atividades da jornada ampl iada. E s s a análise mostrou que a freqüência escolar 

mínima exigida está sendo obedecida, porque em 8 9 % dos municípios a freqüência 

escolar é superior a 7 4 % , enquanto em apenas 1 1 % dos municípios e s s a freqüência 

é menor que 7 4 % . 

P a r a que se ja mantido o pagamento da bolsa mensa l , é necessário ter a 

freqüência mínima exigida na esco la e nas at iv idades da jornada ampliada. C a s o 

contrário, a bolsa é s u s p e n s a até que s e a lcance a freqüência mínima exigida. 

Diante dos dados da evasão esco lar dos ado lescentes e criança oriundos do P E T I , o 

MDS identificou a necess idade de verif icar a s estratégias no âmbito municipal para 

os beneficiados que não alcançaram a freqüência mínima, e também intensificar a 

responsabi l idade da rede educacional diante a situação. Outro fato importante 

apontado pelo M D S para a questão da evasão escolar , é a supervisão dos gestores 

estaduais para desencadea r um controle maior das ações desenvolv idas pelo 

programa no âmbito municipal. O s dados da análise mostram que 45 ,67% dos 

beneficiados t iveram até 1 0 % de evasão escolar , e que 3 , 3 5 % tiveram mais de 1 1 % , 

enquanto 50 ,98% tiveram 0 % de evasão. 

Com relação ao grau de repetência dos atendidos pelo P E T I , es ta avaliação 

mostrou que 2 , 4 2 % tiveram um grau de repetência ac ima de 2 0 % , e que 15,65% 

tiveram repetência de 1 1 % a 2 0 % , 6 4 , 2 7 % teve repetência de até 10% e 17,66% 

dos beneficiados não teve repetência na esco la . De acordo com a s informações do 

MDS, não há como fazer uma medição da eficiência do P E T I relacionado com a 

repetência esco lar dos benef ic iados, porque não há nenhum tipo de pesquisa 

anterior a implantação do programa para verif icar s e a repetência escolar entre 

e s s a s crianças e ado lescentes evolui positiva ou negat ivamente. 

A inda sobre a aval iação da repetência escolar , ver i f icou-se que é necessário 

um aprofundamento em pesqu isas para verif icar a proposta pedagógica da rede 

escolar local. E s t a aval iação também constatou que a lgumas unidades da 

Federação fazem o acompanhamento e monitoramento dos municípios de forma 

eventual e superf icial, favorecendo certo desleixo com a questão proposta. 
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Com relação à carga horária dest inada à jornada ampl iada, e s s a pesquisa 

verificou que 5 8 % dos municípios garantem uma jornada média de pelo menos 4h 

diárias, enquanto 4 0 % oferecem 3h diárias, e 3 % disponibil iza 2h e 0 ,2% apenas 1h. 

A justificativa dos es tados e municípios para a carga horária da jornada ampliada, foi 

à dificuldade de capaci tação da equipe técnica, ou se ja , os monitores. Ressa l ta -se 

nessa aval iação a ausência de uma proposta bás i ca 1 7 de capacitação para os 

monitores do P E T I , com extensão para todo território nacional . Embora fique sob 

responsabi l idade de cada estado e município, através de s u a s comissões de 

emprego, es tabe lecer a s s u a s prioridades em s e u s planos de formação de 

monitores, de acordo com s u a s demandas . 

Quando anal isado a maneira como são se lec ionados os monitores do P E T I , 

verif icou-se que em um mesmo município ex is tem várias mane i ras para a seleção. 

Entre a s formas de seleção estão: Concurso público (17 ,22%) , indicação política 

(13 ,10%) , prova (47 ,79%) e outros (37 ,24%) . E s s a falta de padronização na forma 

de seleção dos municípios, segundo M D S , indica certa ausência do papel dos 

estados no processo de contratação dos monitores, f icando exc lus ivamente a cargo 

dos municípios a rcarem com a seleção e com a s d e s p e s a s com pessoa l . 

Da m e s m a manei ra que não existe padronização na seleção dos monitores, 

no regime de contratação. Ex is te ainda um número muito grande de monitores 

contratados de manei ra irregular e trabalhando s e m carteira ass inada , ou se ja , sem 

a garantia dos direitos trabalhistas. C e r c a de 2 6 % dos municípios af irmaram que a 

dificuldade para implantação do P E T I é a viabil ização dos monitores. A escolar idade 

dos monitores também f ica aquém do desejado, já que quase 1/3 deles não tem 

nem o ensino médio completo. 

A s cr ianças e ado lescentes atendidos pelo P E T I sofrem com o reflexo das 

contratações rea l izadas de forma precária. A falta de padrões mínimos de 

contratação, gera relações de trabalho fragi l izadas entre contratados e contratantes, 

o que tende a uma baixa qual idade dos serviços prestados. 

Quanto à f reqüência dos beneficiados na jornada ampl iada, os municípios 

indicaram que 14% do total não conseguem atingir o mínimo exigido de freqüência. 

O s principais motivos de evasão da jornada ampl iada são: a necess idade de ajudar 

u A proposta básica eng lobar ia a l g u m a s adequações frente às n e c e s s i d a d e s regionais e locais de 
c a d a municíp io. 
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em c a s a , de trabalhar, a falta de transporte, at iv idades pouca atrativas e falta de 

material e al imentação. 

O M D S ressa l ta em s u a avaliação que o f racasso escolar , ou se ja , a evasão, 

repetência e abandono devem superados com a erradicação das vulnerabil idades e 

exclusão que sofrem os mais pobres. R e s s a l t a a inda, que o s u c e s s o do Programa 

de Erradicação do trabalho infantil necess i ta do comprometimento dos educadores e 

monitores, através da esco la pública e das at iv idades da jornada ampliada. A 

qualidade na educação formal da esco la pública e nas ações da jornada ampliada 

deve ser enca rada como um compromisso político já que o educador e o monitor 

têm uma enorme importância na formação das crianças e adolescentes, podendo 

influenciar positiva ou negativamente. A influência positiva gera no educando 

expectat ivas posit ivas sobre a s u a real idade e c a s s e socia l . Já influências negativas 

contribuem para o f r acasso esco lar e intensificam a exclusão social dos mais 

pobres. 

Nas at iv idades da jornada ampl iada, o P E T I oferece às crianças e 

adolescentes ass is t idos serviços esport ivos, de reforço escolar , de lazer e 

recreação, culturais e artísticos, construção de c idadania, a c e s s o à informática, 

profissionalização e assistência à saúde. No entanto, quando e s s e s menores são 

desl igados do programa quest iona-se a qual idade de vida das famílias, já que o 

pagamento da bolsa gera dependência econômica. Por isso a necess idade de se 

oferecer at iv idades soc ia is e de geração de emprego e renda também as famílias 

dos participantes. 

5.1.2 Famílias 

De acordo com a aval iação real izada pelo M D S é de ext rema importância o 

cadastramento das famíl ias no Cadast ro Único para identificar a s necess idades de 

cada região, bem como s u a s respect ivas demandas . O s municípios oferecem a s 

seguintes at iv idades para os pais: reunião para sensibi l ização e conscientização 

sobre o trabalho infantil, encaminhamento a serviços de saúde, escolarização, 

acesso a informação, apoio ps icossocia l , geração de trabalho e renda, socialização 

e lazer, a c e s s o a cultura, quali f icação e requalif icação profissional, assistência 

advocatícia, entre outros. R e s s a l t a - s e que e s s e s serviços não são todos ofertados 
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em todos os municípios, sendo que em alguns ex is te carência de serviços 

essenc ia i s para a real idade da região. Um dos serviços ofertados considerados 

essenc ia i s para a emancipação econômica das famíl ias é a geração de emprego e 

renda, e desde 2002 foi disponibil izado a todos os es tados recursos destinados 

exc lus ivamente a e s s e serviço, o que dever ia mostrar que pelo menos e s s e serviço 

deveria se r oferecido em todos os municípios participantes. 

C e r c a de 7 3 % dos municípios informam ter dif iculdades em fazer as famílias 

participarem das at iv idades oferecidas, principalmente a s de geração de emprego e 

renda. E s s a s dif iculdades são atribuídas principalmente à resistência dos pa i s 1 8 , e 

não menos importante estão outras questões, como l imitação de programas ou 

projetos, ausência das famíl ias, dificuldade de a c e s s o , e pouca atratividade das 

atividades. E m relação aos programas de geração de emprego e renda o MDS 

(2004, p.31) ressa l ta : 

" O medo de perder a bo lsa , como fator preponderante na questão da 
inserção e m projetos de geração de emprego e renda, remete à 
n e c e s s i d a d e de anál ise da ef icácia d e s s e s projetos, e aponta a relação de 
dependênc ia es tabe lec ida pelo r e p a s s e da bo lsa Todav ia , exper iências 
ex i t osas reg is t radas, demons t ram que os p rog ramas de geração de 
emprego e renda, quando rea l i zados mediante p lanejamento adequado, 
d imens ionam a s potenc ia l idades do P r o g r a m a , supe rando os desaf ios . " 

5.1.3 Atuação do P E T I 

O s dados ana l i sados pelo M D S para aval iar a atuação do P E T I , contém 

informações de s e u impacto nos índices de trabalho infantil, atuação das Comissões 

de Erradicação do Trabalho Infantil e Gestão do P E T I . 

Quando indagados sobre os impactos do P E T I nos índices de trabalho 

infantil, 4 0 % dos municípios responderam que a cobertura do programa está 40 a 

6 9 % , 2 6 % informou que e s s a cobertura não p a s s a de 3 9 % , 2 9 % responderam que 

está atendendo a s u a demanda entre 7 0 % e 9 0 % , e a p e n a s 5 % dos municípios 

informou que o P E T I atende a 100% da s u a demanda. O P E T I trabalha em conjunto 

com os municípios, sendo que uma das manei ras de s e alocar recursos é de acordo 

com a s necess idades expos tas por e les , por isso f ica a dúvida do porque muitos 

A resistência dos pa is é pelo medo de consegu i rem um emprego e por e s s e motivo pararem de 
receber a bo lsa ass i s tenc ia l i s ta 
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ainda não têm nem a metade de s u a s crianças e ado lescentes atendidos. Com 

relação a e s s e fato o M D S (2004,p. 32) , em s e u relatório, mostra duas alternativas 

para e s s e fato: 

" C o n s i d e r a n d o - s e que o P r o g r a m a a tua tomando por referência a s 
d e m a n d a s ap resen tada pelos munic íp ios, o e levado percentual de 
munic íp ios a tendidos pelo P E T I que não a l cança ram a cobertura de 1 0 0 % 
permite d u a s in terpretações a s d e m a n d a s a p r e s e n t a d a s para atendimento 
no P r o g r a m a pe los munic íp ios não ref letem, de fato. a real idade do trabalho 
infantil na local idade, levando a ap resen tação de d e m a n d a s 
subd imens ionadas , s e m nenhum respa ldo e m d iagnóst icos prec isos sobre a 
rea l idade do trabalho p recoce ; a inef ic iência de polí t icas de prevenção do 
trabalho infantil a s s o c i a d a à fragi l idade dos m e c a n i s m o s de f iscal ização e 
moni toramento, resul ta na inserção cont ínua de novas cr ianças e 
a d o l e s c e n t e s no trabalho p recoce " 

Quando s e trata de abandono de crianças e ado lescentes do Programa, foi 

verificado que em 7 1 % dos municípios e s s e percentual foi de até 10%, 6 % disseram 

que e s s e percentual f ica entre 1 1 % e 2 0 % , 3 % informaram que é superior a 20%, e 

2 0 % registraram que não houve abandono. Quando verif icado os motivos de 

abandono do Programa, os municípios informaram que em c a s o s a criança não quer 

mais participar, que o valor da bolsa não substitui o que ganha com o trabalho, em 

outros há a mudança para outros programas, m a s que o pr inc ipal 1 9 motivo é a 

migração das famíl ias pobres em busca de empregos e renda em outras regiões. 

Segundo o M D S a inflexibilidade das informações é o fato que não permite que 

quando uma famíl ia mude de c idade possa continuar fazendo parte do programa em 

seu atual domicilio. 

A pesqu isa voltada para saber a eficiência do P E T I para afastar a s crianças 

e adolescentes do trabalho, mostra que em 4 7 % dos municípios os atendidos pelo 

programa não t rabalham, em 3 7 % d isseram que e s s e s menores trabalham 

informalmente 2 0 nas férias esco la res , f inais de s e m a n a , à noite e outros. Com 

relação ao fato de mesmo participando do Programa de Erradicação do Trabalho 

Infantil parte das crianças e adolescentes cont inuarem trabalhando de alguma 

forma, indica falta de f iscal ização ou até mesmo de comprometimento por parte dos 

1 9 E s s e motivo, segundo d a d o s dos própr ios munic íp ios, co r responde a 7 3 , 4 2 % dos c a s o s de 
abandono do programa. 
2 0 Informalmente está expos to no sent ido de que é informal ao P r o g r a m a , já que um dos quesi tos 
para cont inuar fazendo parte é não part icipar de a t iv idades laborat ivas, ou s e j a , não trabalhar e m 
nenhuma si tuação. 
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agentes executores do programa, porque isso faz com que os objetivos básicos 

propostos não se jam respei tados, fazendo com que os recursos dest inados ao P E T I 

se jam desperdiçados s e m alcançar os resultados mínimos esperados. E m relação 

ao abandono do programa por parte das famílias, cr ianças e adolescentes o MDS 

(2004, p.33), ressa l ta : 

" A s in formações a p r e s e n t a d a s ind icam d u a s h ipóteses a s ações 
desenvo l v i das pelo P r o g r a m a não estão rompendo c o m a cultura de que o 
trabalho enob rece a cr iança e/ou o ado lescen te que t rabalha, e/ou o recurso 
disponibi l izado às famíl ias não é suf ic iente para garant ir s u a sobrevivência, 
obr igando a s m e s m a s a inser i rem s e u s f i lhos no mercado de trabalho, nos 
horár ios vagos . " 

Com relação ao trabalho desenvolvido pelas Comissões de Erradicação do 

Trabalho Infantil, es te é de ext rema importância para resolver a problemática em 

questão. E s s a s comissões trabalham com o acompanhamento do funcionamento do 

programa cuidando do monitoramento, possíveis fa lhas, inadequações, desvios, 

irregularidades, entre outros. F a z e m parte d e s s a s comissões: Conse lhos setoriais, 

Conse lhos de direitos, Conse lhos tutelares, Represen tan tes de empregados, 

Representantes de empregadores, Ministério Público do Trabalho, Ministério do 

Trabalho e Emprego, Representante da Secretar ia de Educação, Representantes de 

outras secretar ias, Organizações não governamentais. 

Segundo o M D S , em mais de 7 0 % dos municípios aval iados existe e s s a 

comissão, e e la está em funcionamento, e em 1 9 % ela foi cr iada, mas não está 

funcionando, em 5 % não foi cr iada oficialmente, m a s está em funcionando, já em 3 % 

não foi cr iada e não está funcionando. E s s e s dados mostram que a exigência da 

implantação e funcionamento das comissões não está sendo obedecida plenamente. 

O que contribui para o funcionamento não adequado do P E T I , concedendo margem 

para a ineficiência do programa. 

Quanto à gestão do P E T I , a aval iação feita pelo M D S mostrou a existência 

de dif iculdades encont radas pelos municípios e es tados para a implantação e 

execução dos recursos. A s principais dif iculdades apontadas foram: 

• Limitação de recursos f inanceiros; 

• Pouco ou nenhuma mobil ização política ou social ; 

• E s c o l a s não comportavam a s crianças; 
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Espaço físico para realização da jornada ampl iada, 

• Transpor te para a c e s s o à esco la ou jornada ampl iada; 

Fa l ta de informação sobre o P E T I ; 

Fa l ta de apoio do governo estadual ; 

Viabi l ização dos monitores; 

• Custo da jornada ampl iada; 

• P o u c a ou nenhuma sensibi l ização das famíl ias; 

• Valor da bolsa; 

• Ausência de esco las ; 

• Atrativos de outros programas; 

• P o u c a ou nenhuma sensibi l ização dos gestores municipais. 

A inda com relação à gestão do P E T I , foram apontados pelos municípios e 

estados os principais resultados obtidos pelo programa, são e les : 

• Melhoria na qual idade do ensino; 

• Melhoria na auto-estima da criança, adolescente e /ou família; 

• Melhoria no desenvolvimento físico da criança; 

• Melhoria no comercio local, 

• Melhoria na qual idade de vida das famíl ias; 

• Fortalecimento dos laços famil iares; 

• Mobi l ização social contra o trabalho infantil; 

• Melhoria no aproveitamento e desempenho escolar ; 

• Ampl iação do conhecimento da criança e adolescente; 

• Melhoria na capac idade de geração de renda da família; 

Redução do trabalho infantil; 

• Compreensão dos malefícios do trabalho infantil. 
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5.1.4 Aspectos negativos e positivos do P E T I 

O s aspec tos negativos do P E T I encontrados pelo M D S são com relação ao 

desenho do programa, e vão desde a gestão até o f inanciamento dos recursos 

disponibil izados. 

Quanto à concepção do programa, o M D S verif icou que existe dificuldade no 

atendimento a cr ianças e ado lescentes inseridos em at iv idades consideradas a s 

piores formas de trabalho, como tráfico de drogas, narcoplantio e exploração sexua l . 

E em relação às famíl ias não existe uma estratégia adequada para a inclusão social 

das famílias e s u a part icipação nas at ividades soc ioeducat ivas e ações de geração 

de renda. O fato ainda de a bolsa estar v inculada à criança mantém a idéia de ela 

ser a fonte provedora da c a s a . 

E m relação à gestão, foi apontado por 3 1 % dos municípios o atraso no 

repasse dos recursos. E s s a questão pode expl icada pela dificuldade de ordem 

financeira e operacional enfrentadas pelo Governo Federa l para a efetivação dos 

pagamentos m e n s a i s 2 1 . Também existe a insuficiência de atendimento, dado que 

não são todas a s cr ianças e adolescentes que trabalham que conseguem receber o 

beneficio e a assistência socioeducacional . 

E m s e tratando de jornada ampl iada, o M D S identificou que inexiste uma 

proposta pedagógica referencial para e s s a s ações a at iv idades. Ressa l t a - se que a 

desart iculação entre a s ações rea l izadas pela jornada ampl iada e a rede de ensino é 

que contribuem para os resultados limitados em termos de aprendizagem dos 

alunos. P a r a a real ização da jornada ampl iada falta a existência de espaço físico 

adequado, e s s a s at iv idades acabam sendo rea l izadas em locais cedidos por 

esco las , centros comunitár ios, igrejas, associações, entre outros, e que nem sempre 

oferecem condições adequadas para o desenvolv imento das at iv idades, impedindo a 

potencialidade das ações da jornada ampl iada. 

A redução da capacitação dos monitores e a forma de contratação precária 

também são fatos re levantes no desenvolvimento dos benef ic iados do P E T I . 

Ex is te também a questão da participação socia l das famílias. Há falta de 

ações estratégicas que v isem à inclusão social das famíl ias. O desinteresse das 

famílias é um dos fatores indicados pelos municípios como ponto negativo. A falta de 

2 1 Indisponibl l idade, insuf ic iência de recu rsos orçamentár ios , e/ou f inance i ros . 
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motivação das famíl ias, muitas v e z e s faz os menores retornarem ao trabalho e 

abandonem a s at iv idades soc ia is e educat ivas. 

Quanto ao f inanciamento do P E T I , o M D S concluiu que há a insuficiência de 

recursos, principalmente quando considerados o número total de crianças e 

adolescentes que trabalham e não recebem o atendimento do programa. A 

insuficiência de recursos é notada em termos de valores da bolsa, jornada ampliada 

e contratação de monitores. É nítida a necess idade de expansão dos recursos 

dest inados ao programa. Desde o inicio do programa o P E T I trabalha com 

praticamente os m e s m o s va lores de bolsa per capita. Isso mostra o grau de urgência 

em se restabelecer os va lores. 

Quanto aos aspec tos positivos do P E T I , o M D S mostra que este projeto está 

presente na agenda política do poder público. O Brasi l é um dos países da América 

Latina exemplos na erradicação do trabalho infantil. O principal ponto positivo é a 

redução dos índices de trabalho infantil, fato e s s e que s e m a atuação do P E T I , 

certamente não teria resultados tão express ivos . O s demais resultados positivos vão 

desde a melhoria na qual idade de vida dos menores s u a s famílias, até o 

entendimento dos malefícios causados pelo trabalho infantil. 

5.2 ANÁLISE DO P E T I P E L O T C U 

No ano de 2 0 0 1 , foi real izada pelo Tr ibunal de Con tas da União ( T C U ) , uma 

auditoria de natureza operacional para detectar boas práticas e para identificar quais 

pontos do P E T I apresen tavam oportunidades de melhoria. 

E s s a auditoria mostrou que o P E T I , em primeiro lugar, desempenha um 

papel crucial para a diminuição do trabalho infantil. A lém disso, identificou a 

importância do programa para reduzir a evasão esco lar e ao mesmo tempo 

melhorara o desempenho esco lar das crianças e ado lescentes , principalmente em 

relação a leitura e a escr i ta. Outro aspecto positivo encontrado pela auditoria, foi o 

pagamento da bolsa, que incentiva os menores a freqüentar a esco la e a s atividades 

da jornada ampl iada, afastando-os do trabalho, além de melhor a renda das famílias. 

Dentre os pontos que demonstravam que precisar de melhorias es tava: os 

critérios de seleção e identif icação das famíl ias, a falta de tempestividade para 
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repassar os recursos, a falta de adequação da relação do número de monitores em 

relação ao número de crianças na jornada ampl iada, a deficiência da atuação das 

comissões de erradicação do trabalho infantil e a dif iculdade dos municípios mais 

pobres em executar o programa. 

A conclusão desta auditoria de 2001 resultou em recomendações ao 

programa objetivando melhorar o seu desempenho. Logo, no ano de 2005 foi 

realizado um relatório de monitoramento a fim de verif icar a s evoluções do programa 

e se a s recomendações de melhoramento foram segu idas. 

P a r a a realização do relatório foram uti l izadas considerações de 

monitoramentos anteriores e rea l izadas entrevistas com gestores da Secretar ia 

Nacional de Assistência Soc ia l a fim de investigar os pontos relacionados à auditoria 

de 2 0 0 1 . 

A partir de informações levantadas junto com a análise de documentos, o 

T C U decidiu investigar três principais questões. A primeira é s e houve adequação do 

processo de identif icação e seleção dos beneficiários. A segunda foi se o modelo de 

execução da jornada ampl iada foi aperfeiçoado, favorecendo o afastamento das 

crianças e ado lescentes do trabalho perigoso e prejudicial à saúde. E a terceira é se 

houve adequação dos s i s temas de controle no nível federal e incremento do controle 

social sobre a execução do programa, ou se ja , a verif icação de s u a eficiência. 

A metodologia usada nesta avaliação foi a uti l ização de pesquisa via 

questionários com os m e s m o s municípios entrevistados na auditoria de 2 0 0 1 . Foram 

real izadas também vis i tadas de estudo n e s s a s m e s m a s local idades. Nos municípios 

visitados foram entrevistados monitores e gestores para a visual ização com maiores 

detalhes da situação. 

Com relação a adequação do processo de identif icação e seleção dos 

beneficiários foi verif icado pelo T C U que existe uma maior uniformização do 

processo, entre tanto a inda ex is tem crianças e ado lescentes trabalhando em 

municípios benef ic iados pelo P E T I . Segundo o T C U , para que se ja colocado em 

prática o projeto com s u c e s s o é imprescindível fazer a identif icação e quantificação 

das crianças e ado lescentes que exercem at iv idades laborais por município 

brasileiro. O Ministério do Trabalho e Emprego, que é um dos responsáveis pela 

fiscalização do trabalho infantil, realizou um estudo para o mapeamento dos focos 

de trabalho infantil, nas s u a s piores formas, m a s não fez a identif icação quantitativa 
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d e s s e s dados por município. O que ser ia necessário para maior eficiência do 

programa no a lcance dos s e u s objetivos. P a r a melhorar a questão de seleção e 

identificação das famíl ias participantes, foi declarado como obrigatório o 

cadastramento no CadÚnico. 

No que diz respeito ao aperfeiçoamento da jornada ampliada pelos 

municípios, o T C U verif icou que ainda não ex is tem a oferta suficiente de cursos de 

capacitação para os monitores e agentes envolvidos na execução do programa, e 

que a qual idade dos locais onde são desenvolv idas e s s a s at iv idades continuam em 

péssimas condições na maioria dos lugares, embora em alguns municípios 

ocorreram mudanças e melhoramentos. Notou-se que nos município onde há a 

participação de O N G S em conjunto com P E T I , a s at iv idades da jornada ampliada 

são mais e f i cazes e os locais onde é prestado o serviço, é mais adequado O bom 

funcionamento das at iv idades da jornada ampl iada se rve de vetor para a ampliação 

e desenvolvimento do universo sócio-cultural e educativo dos menores. 

A s recomendações do T C U , real izadas em 2 0 0 1 , não foram seguidas 

porque a Secre tar ia Nacional de Assistência Soc ia l diz não caber ao Governo 

Federa l es tabelecer regras f ixas quanto ao número de monitores por crianças e a s 

horas mínimas de treinamento que es tes devem receber. 

A recomendação do T C U para melhorar e aprimorar a qualidade das 

atividades da jornada ampl iada, bem como a capaci tação dos monitores é a 

distribuição de "kit s pedagógicos" com critérios mínimos de qual idade e orientações 

aos monitores. 

A f iscal ização, controle socia l e monitoramento do P E T I no ano de 2001 não 

eram suficientes. P a r a 2005 não houve grandes mudanças. A falta de padronização 

para contratação de monitores é um dos pontos de forte entrave para a eficiência do 

programa. O controle e meio de repasse dos recursos é bastante frágil. No entanto, 

as de legac ias do trabalho e a s comissões da erradicação do trabalho infantil vêm 

desempenhando importante papel no combate ao trabalho infantil e s e mostrando 

atuantes. 

Quanto ao repasse de recursos para o pagamento das bolsas, ainda mostra 

irregularidades. O atraso no envio dos recursos gera a falta de credibilidade no 

programa, o que faz a s famíl ias mais carentes retirar s e u s filhos do P E T I e da escola 

e os levarem novamente ao trabalho. O atraso do repasse dos recursos à jornada 
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ampliada também dificulta o bom funcionamento do programa já que os municípios 

acabam tendo que custear o material, merenda, pagamentos dos monitores, entre 

outros. 

O relatório desenvolv ido pelo T C U , mostrou que o P E T I ainda enfrenta 

dif iculdades que limitam s e u funcionamento com eficiência. A s principais deficiências 

são encontradas na seleção e contratação dos monitores, falta de regularidade no 

repasse dos recursos, falta de qualidade e padronização das at ividades da jornada 

ampliada, espaço físico não adequado para o desenvolv imento das ações, e falta de 

fiscalização e acompanhamento do P E T I por parte dos responsáveis. 

No mais, quanto à efetividade do programa, o P E T I se mostra ef icaz na 

erradicação do trabalho infantil, e colabora também para a redução da evasão 

escolar, melhora o índice de aprovação e a capac idade de leitura escri ta dos 

participantes. 
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6 CONCLUSÃO 

Um programa de erradicação do trabalho infantil para ser ef icaz, além de 

reprimir e s s a atividade, deve criar condições para que a criança e/ou adolescente 

não se ja reincidente e possa ul t rapassar a linha do subdesenvolv imento e pobreza. 

O P E T I (Programa de Erradicação o Trabalho Infantil) é um programa do Governo 

Federa l que busca retirar os menores da condição de trabalho e oferecer a e les e 

s u a s famílias assistência socia l , educacional e de geração de emprego e renda. O 

P E T I faz o pagamento de uma bolsa mensa l a cada um dos participantes na 

condição de não t rabalhares mais e part iciparem, no contra turno escolar, das 

atividades da jornada ampl iada. 

No desenvolv imento deste trabalho foi verif icado que os objetivos do P E T I 

são considerados satisfatórios para a problemática do trabalho infantil. No entanto, 

ainda ex is tem deficiências deste programa quando anal isado os investimentos e a s 

ações práticas. Quanto a o s recursos dest inados ao programa es tes ainda estão 

aquém do necessário, dado que em muitas regiões brasi le i ras o investimento não 

atende a todas a s cr ianças que necess i tam. Já em relação às ações, existe 

precariedade desde a forma de contratação dos monitores até os locais onde são 

desenvolv idas a s at iv idades da jornada ampl iada. Ex i s te também a falta de 

regularidade no repasse da bolsa, o que faz com que a necess idade de renda das 

famílias mais pobres obrigue os pais a colocarem s e u s filhos novamente para 

trabalhar. 

Ao longo deste trabalho foram identif icadas di ferenças entre atividade 

laborativa, o trabalho propriamente dito, e ajuda no lar. O trabalho, executado por 

crianças e ado lescentes , com características de exploração, deve ser recriminado e 

banidos independentes da carga horária, local ou atividade. E s s e trabalho gera 

perdas irreparáveis aos menores, gerando desde problemas físicos e psicológicos 

até socia is e educac iona is . Já a s at iv idades desenvo lv idas como ajuda nos a fazeres 

domésticos ou no trabalho familiar, como lavar louça, arrumar c a m a s , artesanatos, 

entre outros, acompanhados da freqüência ao ensino regular, tem caráter 

educacional . E s s a ajuda à família permite ocupar o tempo ocioso da criança ou 

adolescente, favorecendo o desenvolvimento de va lores como respeito, organização 

e responsabi l idades. 



55 

Conclu i -se com este trabalho que o primeiro passo para acabar com a 

exploração do trabalho infantil, é conscient izar os pais mais pobres e expor a 

importância dos estudos na vida dos filhos, dando condições a s crianças e 

adolescentes de hoje, de s e desenvolverem adequadamente para que no futuro não 

façam mais parte do circulo vicioso da pobreza. 

P a r a o bom funcionamento das políticas de erradicação do trabalho infantil, 

e para s e u s u c e s s o para banir tais práticas, é necessário um conjunto de ações que 

envolva ética e prática. O trabalho infantil é uma questão que s e resolve com ações 

de transferência de renda, através de bolsa, f iscalização e mudança de certas idéias 

culturais. Só o fato de ajudar na renda das famílias não é suficiente para que as 

crianças deixem e trabalhar. Pr imeiramente há a necess idade de fazer a sociedade 

valorizar mais a educação. Que, muitas v e z e s , não é valor izada porque o seu valor 

só é notado no longo prazo, fazendo com que a s famíl ias mais pobres valorizem 

mais a renda diária do trabalho infantil. 

O P E T I vem trabalhando com políticas de assistência e desenvolvimento das 

crianças, ado lescentes e famíl ias, porém o número de benef ic iados ainda não está 

próximo do ideal, já que muitos menores ainda são explorados. Já os que são 

assist idos pelo programa ganham a oportunidade de estudar e s e profissionalizar, e 

ass im chegar à idade adulta com condições favoráveis para sair da linha da 

pobreza. 

No Brasi l devem ser intensif icadas a s f iscal izações e os investimentos nas 

políticas de erradicação do trabalho infantil, para que a s crianças de hoje 

futuramente se jam adultos mais quali f icados, educados e consc ientes. E com isso o 

país caminhará rumo ao desenvolvimento. 
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